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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº XX/2025 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 389, DE 

03 DE NOVEMBRO DE 2015, E Nº 516, DE 18 DE JULHO DE 2022, 

AFASTAMENTOS E RECUOS DAS EDIFICAÇÕES, 

PERMEABILIDADE DO SOLO, ÁREA COMPUTÁVEL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, Estado de Mato Grosso, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 389 de 03 de novembro de 2015 passa a 

vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

“Art. 145-A.  A área permeável mínima corresponderá a 25% (vinte 

e cinco por cento) da área total do lote, a qual deverá ser mantida 

descoberta e com as seguintes características de composição:  

I - No mínimo 10% (dez por cento) da área total do lote deverá ser 

destinada à cobertura vegetal paisagística, composta por 

gramíneas, forrações ou outras espécies vegetais de pequeno porte;  

II - No mínimo 5% (cinco por cento) da área total do lote deverá ser 

destinada obrigatoriamente à cobertura vegetal arbórea, com o 

plantio de espécies adequadas ao ambiente urbano;  

III - Até 10% (dez por cento) da área total do lote poderá ser 

composta por materiais construtivos que comprovadamente 

garantam a permeabilidade do solo, tais como, mas não se 

limitando a: granulados, pedriscos, seixos, decks de madeira com 

espaçamento que permita a infiltração, pisos drenantes ou outros 

materiais com capacidade de infiltração similar, mediante 

aprovação técnica do órgão municipal competente.  
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§1º A área permeável total de 25% (vinte e cinco por cento) deverá 

ser mantida integralmente descoberta, não sendo permitido o seu 

cobrimento por beirais, marquises, projeções de pavimentos 

superiores ou qualquer outro tipo de cobertura, exceto o pergolado 

vazado que não prejudique a insolação e a permeabilidade.  

§2º As áreas destinadas ao estacionamento de veículos não 

poderão ser consideradas como área permeável para fins de 

cumprimento do percentual estabelecido nos incisos I e II deste 

artigo.” (AC) 

 

Art. 2º. O quadro de índice urbanístico do art. 146 da Lei Complementar nº 

389/2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 146 (...) 

Zonas 
Urbanas 

Coeficiente 
de 
Ocupação 
(CO) 

Cobertura 
vegetal 
paisagística 
(CVP) 

Cobertura 
Vegetal 
Arbórea 
(CVA) 

Coeficiente de 
Permeabilidade 
(CP) [1] 

Potencial 
Construtivo 
(PC) 

Potencial 
Construtivo 
Excedente 
(PCE) 

Gabarito 
de Altura 

ZUM 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] - 

ZEX 0,15 [2] 0,85 0,85 0,15 0,00 - 

ZPR 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 1,00 12,00 

ZAC 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 1,00 - 

ZCR 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 1,00 - 

ZIA 1 0,15 0,20 0,50 0,70 1,00 0,00 - 

ZIA 2 0,05 0,05 0,85 0,90 0,50 0,00 - 

ZIA 3 0,05 0,00 0,95 0,95 0,10 0,00 - 

ZIH 0,80 0,15 0,05 0,20 3,00 0,00 - 

ZEIS1 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 1,00 - 

ZEIS2 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 0,00 - 

ZERE 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 0,00 - 

ZRG 1 [3] [3] [3] [3] [3] [3] 12,00 

ZRG 2 [3] [3] [3] [3] [3] [3] 24,00 

ZAI 0,75 0,10 0,15 0,25 1,00 1,00 - 

ZINS 0,75 0,20 0,05 0,25 3,00 3,00 - 

ZCTR 1 0,75 0,20 0,05 0,25 3,00 3,00 - 

ZCTR2 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 2,00 - 

ZCTR3 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 2,00 - 

ZRCT [4] [4] [4] [4] [4] [4] - 

ZTC [3] [3] [3] [3] [3] [3] 
Arts. 157 
e 158 
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(NR) 

Art. 3º A Lei Complementar nº 389 de 03 de novembro de 2015 passa a 

vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

“Art. 146-A. A aquisição onerosa de PCE respeitará o gabarito de 

altura e não será aplicável as zonas com PCE com valor igual a zero, 

estabelecido no quadro de índice urbanístico do art. 146 desta lei 

complementar.”(AC) 

 

Art. 4º. O art. 8º da Lei Complementar nº 516 de 18 de julho de 2022 passa 

a vigorar acrescido do § 9º com a seguinte redação: 

 

Art. 8º (...) 

 

“§ 9º. Não será exigida Declaração de Possibilidade de 

Abastecimento de Água (DPA) e da Declaração de Possibilidade de 

Esgotamento Sanitário (DPE) como condição para aprovação do 

projeto arquitetônico, licenciamento de obras e construção, 

reforma ou ampliação, bem como para concessão do habite-se, 

sendo exclusiva responsabilidade do proprietário, mediante 

profissional habilitado, planejar e executar as obras de modo a 

assegurar o devido abastecimento de água e a correta coleta, 

tratamento e destinação dos efluentes sanitários, seja por meio de 

conexão às redes públicas, quando disponíveis e tecnicamente 

viáveis, ou pela implantação de sistemas individuais devidamente 

licenciados pelos órgãos competentes, exceto para: 

Notas: 

[1] A Cobertura vegetal paisagística e a cobertura vegetal arbórea deverão ser somados, resultando no coeficiente de 
permeabilidade; 

[2] Mantém as características originais do terreno e de cobertura vegetal; 

[3] Prevalecem os índices da Zona sobreposta, com exceção da restrição do gabarito de altura; 

[4] Serão estabelecidos os índices das subdivisões da ZCTR, conforme infraestrutura instalada e ou hierarquia da 
via 

[5] Sem limite de Potencial Construtivo Excedente 

00000.0.066205/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.176412/2025

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://cidadao.cuiaba.mt.gov.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 46550B6F
Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003400340038003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



a) Loteamento; 
b) Loteamento integrado à edificação; 
c) Condomínio Urbanístico; 
d) Condomínio urbanístico integrado à edificação.” (AC) 

 

Art. 5º O Art. 22 da Lei Complementar nº 516 de 18 de julho de 2022 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. (...)  

(...) 

IV – As áreas dos estacionamentos cobertas e descobertas nas 

edificações não residenciais; (NR) 

V - (...) 

VI – Áreas técnicas destinadas a instalações e equipamentos da 

edificação, como casas de máquinas, reservatórios de água, 

centrais de ar-condicionado, entre outras, indispensáveis ao 

funcionamento do edifício; (NR) 

(...) 

VIII - Lajes técnicas destinadas a equipamentos de ar-condicionado 

e aquecimento de água, em edificações de uso residencial e 

comercial Lajes técnicas destinadas a equipamentos de ar 

condicionado e aquecimento de água, em edificações de uso 

residencial e comercial limitadas a 10 m² (dez metros quadrados) 

por pavimento; (NR) 

(...) 

X – Subsolos destinados a qualquer uso; (NR) 

(...) 

XIII - Áreas de lazer cobertas que não possuam paredes de vedação 

em seu perímetro, tais como coberturas de playgrounds, coberturas 

de piscinas, coberturas de quadras esportivas, varandas gourmet 

abertas e quiosques, desde que a cobertura sirva apenas para 

proteção contra intempéries e não configure um ambiente fechado. 

(AC) 

(...) 
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“§ 3º As vagas de garagem, quando previstas, deverão respeitar o 

percentual destinado a pessoas com deficiência (PCD) e a idosos, 

conforme estabelecidos na legislação federal.” (AC) 

 

Art. 6º O art. 43 da LC 516/2022 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 43 Acima da altura definida pelo artigo anterior as edificações, 

com ou sem aberturas, deverão respeitar o recuo frontal que permita 

a inscrição de um círculo com diâmetro mínimo, tangente ao 

alinhamento predial, conforme a fórmula: D = H/10 + 1,00 m, sendo 

D ≥ a 1,50 m e ≤ 5,00 m, Anexo V partes integrantes desta Lei 

Complementar.” (NR) 

 

Art. 7º. O Artigo 44 da Lei Complementar nº 516, de julho de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. Será permitida a construção de edificações ou partes de 

edificações sem aberturas (paredes cegas) nas divisas laterais e de 

fundo do lote, até a altura máxima de 9,00m (nove metros), 

medidos a partir do nível médio do terreno no ponto de contato com 

a divisa.  

Parágrafo único. Acima da altura de 9,00m (nove metros), as 

edificações, mesmo que sem aberturas nas faces voltadas para as 

divisas, deverão respeitar os afastamentos mínimos estabelecidos 

no Art. 43 desta Lei Complementar.” (NR) 

Art. 8º. O Art. 45 da LC 516/2022 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 45 Para garantia de ventilação, insolação e iluminação entre 

as edificações e as divisas frontal, lateral e de fundos, os 

afastamentos deverão ser calculados conforme a fórmula H/10 + 

1, onde H corresponde à altura total da edificação sendo D ≥ a 1,50 

m e ≤ 5,00 m, que substitui a constante no Anexo V, parte 

integrante desta Lei Complementar.” (NR) 

(...) 
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Art. 9º. As disposições desta Lei Complementar serão aplicadas 

integralmente aos projetos protocolados após sua publicação. 

§ 1º.  Aos projetos em processo de análise e aprovação urbanística junto ao 

Município e aos que possuam Alvará de Obras emitido na data de publicação desta Lei 

Complementar é assegurado a utilização dos critérios e parâmetros das normas vigentes 

à época do protocolo ou da emissão do alvará inclusive para a emissão do Habite-se; 

§ 2º.  Para análise e aprovação sob a égide das alterações promovidas por 

esta Lei Complementar deverá ser formalizada a opção expressa do interessado junto 

ao órgão municipal competente, e implicará a substituição de projeto no processo de 

aprovação em andamento. 

Art. 10. Ficam revogados os incisos I do Art. 4º e os §§ 1º e 2º do artigo 45, 

os artigos 38, 39, 40, 41 e anexo VI, todos da Lei Complementar nº 516 de 18 de julho 

de 2022 e os artigos 142, 143, 144 e 150 da Lei Complementar nº 389 de 03 de novembro 

de 2015. 

Art. 11. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, as 

disposições desta Lei Complementar no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua 

publicação. 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

ABILIO BRUNINI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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 Av. Pres. Getúlio Vargas, 490 - Popular, Cuiabá – MT. 

 
 
 

Processo: SIGED 066205/2025 

Interessado: Município de Cuiabá  

Assunto: Análise da Minuta de projeto de lei complementar que revoga e 

altera dispositivos da Lei Complementar n.º 516/2022 e da Lei Complementar 

n.º 389/15 

PARECER Nº 44/2025/GAB/PAFAU/PGM 

 

 
              Tratam-se os autos de solicitação de análise e parecer quanto à 

minuta de projeto de lei complementar que revoga e altera dispositivos da Lei 

Complementar n.º 516/2022 e da Lei Complementar n.º 389/15 referente a 

afastamentos e recuos das edificações, permeabilidade do solo, área computável 

e dá outras providências. 

  Nesta Procuradoria especializada, examinando as minutas 

encaminhadas, conforme constam dos autos dos processos acima mencionados, 

foram tecidas as considerações que se seguem. 

     Imperioso ressaltar que, na forma disposta no art. 3º, VI, da Lei 

Complementar n.º 208, de 16 de julho de 2010, compete a este órgão de 

execução da Procuradoria Geral do Município prestar consultoria sob o prisma 

eminentemente jurídico, não adentrando na análise de conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em aspectos de natureza 

técnico-administrativa.  

      Por oportuno, vejamos: 

Art. 3º Compete a Procuradoria Geral, na pessoa do Procurador do 

Município: 

(...) 

VI - exercer as funções de consultoria jurídica do Poder Executivo 

e das autarquias e fundações públicas do município; (g.n.) 

 

       Especificamente, em complemento, vale trazer à baila algumas 

das competências da Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e 

Urbanísticos que a habilitam se manifestar neste caso em testilha: 
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LC nº 208/2010.  
 
Art. 24-A Compete à Procuradoria de Assuntos Fundiários, 
Ambientais e Urbanísticos:  
I – manifestar-se nos processos de regularização fundiária do 
Município de Cuiabá;  
II – emitir pareceres jurídicos em todos os processos que envolvam 
questões urbanístico-ambientais (ambientes natural, artificial e 
cultural) e fundiárias;   
III – estudar, orientar e opinar sobre processos administrativos 
relacionados ao meio ambiente e à ordem urbanística; 

 

     Nesse trilho, cabe esclarecer aqui que os pareceres emitidos pela 

Procuradoria têm caráter meramente opinativo, de maneira que as suas 

motivações não vinculam a Administração, o Judiciário ou os particulares, pois o 

que subsiste como ato administrativo não é o parecer em si, mas o ato de sua 

aprovação. São, por sua natureza, juízos de conhecimento ou de opinião, não 

constituindo uma manifestação de vontade propriamente dita. 

     Via de regra, diz-se que o parecer jurídico não vincula o 

administrador público, pois se trata de mera opinião que pode ou não ser adotada. 

Neste ponto, aliás, já se manifestou há muito tempo o Supremo Tribunal Federal: 

“.... o parecer não é ato administrativo, sendo quando muito, ata de 

administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providencias 

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa.” (MS 

24.073/DF – Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 31/10/2003). 

    O egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu nos autos do 

Recurso Especial nº 1.454.640-ES, rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

Primeira Turma, julgado em 15 de outubro de 2.015, e publicado no DJe de 

05/11/2015, sobre a inviolabilidade do parecer de advogado público, com a 

seguinte ementa: 

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. DECISÃO QUE REJEITA A PETIÇÃO INICIAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CABÍVEL. 

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NESTA CORTE. PARECER 
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EQUIVOCADO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE ERRO GROSSEIRO 

OU MÁ-FÉ. INVIOLABILIDADE DOS ATOS E MANIFESTAÇÕES. 

EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. REJEIÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL 

QUE SE IMPÕE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO EM PARTE. 

1. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte, impende 

ressaltar ser cabível interposição de agravo de instrumento contra a 

decisão que recebe parcialmente a ação de improbidade 

administrativa, determinando a exclusão de litisconsortes, em razão 

do processo prosseguir em relação aos demais réus. 

2. A existência de indícios de irregularidades no procedimento 

licitatório não pode, por si só, justificar o recebimento da petição 

inicial contra o parecerista, mesmo nos casos em que houve a 

emissão de parecer opinativo equivocado. 

3. Ao adotar tese plausível, mesmo minoritária, desde que de 

forma fundamentada, o parecerista está albergado pela 

inviolabilidade de seus atos, o que garante o legítimo exercício 

da função, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei nº 8.906/94.  

4. Embora o Tribunal de origem tenha consignado o provável 

equívoco do parecer técnico, não demonstrou indícios mínimos de 

que este teria sido redigido com erro grosseiro ou má-fé, razão pela 

qual o prosseguimento da ação civil por improbidade contra a 

Procuradoria Municipal configura-se temerária. Precedentes do STF: 

MS 24631, Relator Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, julgado 

em 09/08/2007, pub. 01-02-2008; MS 24074, Relator Min. Carlos 

Velloso, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10-2003. 

Precedentes desta Corte: REsp 1183504/DF, Rel. Ministro Humberto 

Martins, Segunda Turma, DJe de 17/06/2010.  

5. Recurso especial provido em parte para reformar o acórdão 

recorrido e restabelecer a sentença a fim de rejeitar liminarmente o 

pedido inicial em relação à Recorrente.” 

 

    Ademais, registre-se que as opiniões contidas nos pareceres 

podem variar de acordo com o seu emissor, sendo aplicado tão somente para o 

caso concreto objeto da análise. 

    Oportuno consignar que mesmo diante da conclusão trazida pelo 

parecer, a autoridade a quem cabe decidir o caso pode ou não adotar o que 

dispõe o parecer, cabendo a ela decidir sobre o caso da maneira que entender 

cabível. 

    Feita esta digressão, passemos ao caso.  
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      Vislumbra-se do que consta dos autos que pretende a secretaria 

municipal de meio ambiente e desenvolvimento urbano a aprovação de minuta de 

lei complementar que visa à revogação e alteração de dispositivos da Lei 

Complementar n.º 516/2022 e da Lei Complementar n.º 389/15 referente a 

afastamentos e recuos das edificações, permeabilidade do solo, área computável 

e dá outras providências. 

   No presente caso, é necessário mencionar que cabe ao Poder 

Público Municipal a promoção do adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, 

bem como pela execução da política de desenvolvimento urbano, da qual o plano 

diretor é o instrumento básico (arts. 30, inciso VIII, e 182, caput e § 1º, da 

Constituição Federal).  

  Com base nesses preceitos, uma edificação só pode ser aprovada 

se atender ao que dispõe a legislação local quanto à tipologia da edificação 

(dimensões mínimas dos cômodos, ventilação e iluminação), bem como quanto 

aos usos permitidos e aos recuos obrigatórios.  

   Assim, necessário o cumprimento de requisitos que devem ser 

cumpridos pelo proprietário do imóvel e pelo responsável técnico da obra, de 

acordo com o que dispõe o projeto de lei referente a nova redação proposta  aos 

dispositivos da Lei complementar 516/22 e da Lei complementar 389/15, sendo 

que deverá o responsável apresentar termo de responsabilidade que possibilita a 

aplicação de sanções administrativas, civis e penais aos responsáveis técnicos 

pelo projeto e proprietário do imóvel quando não for executada a obra de acordo 

com o declarado no processo administrativo. 

  As normas urbanísticas municipais existem para resguardar a 

qualidade do espaço público decorrente das edificações, entre outros aspectos, 

reduzindo impactos ao microclima e ao trânsito, o que resulta em benefício para 

toda a coletividade.  

   Nesse sentido, conforme acertadamente constou do projeto de lei 

objeto dos autos, não poderá ser aplicada as alterações para algumas 
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construções que possam causar prejuízos para o meio ambiente urbano, visando 

à manutenção da qualidade do ambiente urbano construído. 

  Em relação aos empreendimentos a serem aprovados pelo 

Município, vários são os usos e destinações, devendo haver o cumprimento de 

diversas obrigações impostas pelo Poder Público, podendo ser mitigado quanto 

à exigência de alguns requisitos referentes a afastamentos, recuos, 

permeabilidade do solo e área computável da edificação em algumas situações. 

   A indústria da construção civil é um dos motores mais eficientes para 

fazer girar a roda da economia local com todos os efeitos positivos decorrentes, 

com a criação de postos de trabalho formais diretos e indiretos, propiciando a 

criação de emprego e renda, além de contribuir para o incremento da arrecadação 

municipal. 

   No que tange aos aspectos técnicos e urbanísticos, as alterações 

propostas visam adequar os parâmetros de afastamentos, recuos, 

permeabilidade do solo e área computável às necessidades contemporâneas de 

desenvolvimento urbano, sem comprometer a qualidade ambiental e urbanística 

da cidade. 

   A nova redação do art. 145-A da Lei Complementar nº 389/2015 

estabelece critérios mais claros e objetivos para a área permeável mínima, que 

corresponderá a 25% da área total do lote que deverá ser mantida descoberta e 

com características específicas de composição, incluindo cobertura vegetal 

paisagística (mínimo de 10% da área total do lote), cobertura vegetal arbórea 

(mínimo de 5% da área total do lote) e materiais construtivos que garantam a 

permeabilidade do solo (até 10% da área total do lote). 

   Tal medida visa garantir a infiltração das águas pluviais no solo, 

reduzindo o escoamento superficial e, consequentemente, o risco de enchentes 

e alagamentos, problema recorrente em áreas urbanas densamente ocupadas.  

   Além disso, a exigência de cobertura vegetal arbórea contribui para 

a melhoria do microclima urbano, reduzindo as ilhas de calor e melhorando a 

qualidade do ar. 
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   Já a alteração proposta no art. 146 da Lei Complementar nº 

389/2015 que trata dos índices urbanísticos, buscam adequar os parâmetros de 

ocupação do solo às diferentes zonas urbanas, respeitando suas características 

e vocações específicas.  

   A inclusão do art. 146-A, por sua vez, estabelece critérios claros para 

a aquisição onerosa de Potencial Construtivo Excedente (PCE), respeitando o 

gabarito de altura e excluindo as zonas com PCE com valor igual a zero. 

   Quanto às alterações propostas no art. 22 da Lei Complementar nº 

516/2022 que trata das áreas não computáveis para o cálculo do potencial 

construtivo, visam incentivar a construção de edificações mais eficientes e 

sustentáveis.  

   Já a exclusão das áreas de estacionamentos cobertas e descobertas 

nas edificações não residenciais, das áreas técnicas destinadas a instalações e 

equipamentos da edificação, dos subsolos destinados a qualquer uso e das áreas 

de lazer cobertas que não possuam paredes de vedação em seu perímetro do 

cálculo do potencial construtivo incentiva a construção de edificações com mais 

áreas de convivência, lazer e estacionamento, melhorando a qualidade de vida 

dos usuários e reduzindo o impacto do tráfego nas vias públicas. 

   Tais medidas estão alinhadas com as tendências contemporâneas 

de planejamento urbano, que buscam incentivar a construção de edificações mais 

eficientes, sustentáveis e adaptadas às necessidades dos usuários.  

   Além disso, a exclusão dessas áreas do cálculo do potencial 

construtivo pode contribuir para a redução dos custos de construção, tornando as 

edificações mais acessíveis e incentivando o desenvolvimento do setor da 

construção civil. 

   Quanto às alterações propostas nos arts. 43, 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 516/2022, que tratam dos afastamentos e recuos das 

edificações, visam estabelecer critérios mais claros e objetivos para a definição 

desses parâmetros.  

   A nova redação do art. 43 estabelece que, acima da altura definida, 

as edificações, com ou sem aberturas, deverão respeitar o recuo frontal que 
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permita a inscrição de um círculo com diâmetro mínimo, tangente ao alinhamento 

predial, conforme a fórmula: D = H/10 + 1,00 m, sendo D ≥ a 1,50 m e ≤ 5,00 m. 

   Já a nova redação do art. 44, permite a construção de edificações 

ou partes de edificações sem aberturas (paredes cegas) nas divisas laterais e de 

fundo do lote, até a altura máxima de 9,00m, medidos a partir do nível médio do 

terreno no ponto de contato com a divisa.  

   Acima dessa altura, as edificações, mesmo que sem aberturas nas 

faces voltadas para as divisas, deverão respeitar os afastamentos mínimos 

estabelecidos no art. 43. 

   Por fim, a nova redação do art. 45 estabelece que, para garantia de 

ventilação, insolação e iluminação entre as edificações e as divisas frontal, lateral 

e de fundos, os afastamentos deverão ser calculados conforme a fórmula H/10 + 

1, onde H corresponde à altura total da edificação, sendo D ≥ a 1,50 m e ≤ 5,00 

m. 

   Essas alterações visam estabelecer critérios mais claros e objetivos 

para a definição dos afastamentos e recuos das edificações, garantindo a 

ventilação, insolação e iluminação adequadas, sem impor restrições excessivas 

que possam inviabilizar o aproveitamento dos lotes.  

Além disso, a simplificação das fórmulas de cálculo facilita a compreensão e 

aplicação das normas, reduzindo a margem para interpretações divergentes e, 

consequentemente, os conflitos entre os técnicos da prefeitura e os profissionais 

responsáveis pelos projetos. 

   A inclusão do § 9º ao art. 8º da Lei Complementar nº 516/2022 

elimina a exigência de Declaração de Possibilidade de Abastecimento de Água 

(DPA) e da Declaração de Possibilidade de Esgotamento Sanitário (DPE) como 

condição para aprovação do projeto arquitetônico, licenciamento de obras e 

construção, reforma ou ampliação, bem como para concessão do habite-se, 

exceto para loteamentos, loteamentos integrados à edificação, condomínios 

urbanísticos e condomínios urbanísticos integrados à edificação. 

Essa medida visa simplificar e agilizar os processos de licenciamento, 

transferindo para o proprietário, mediante profissional habilitado, a 
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responsabilidade por planejar e executar as obras de modo a assegurar o devido 

abastecimento de água e a correta coleta, tratamento e destinação dos efluentes 

sanitários.  

   Assim, as alterações sugeridas na minuta de lei objeto dos autos 

buscam reduzir a burocracia e agilizar os processos administrativos, sem 

comprometer a qualidade técnica e a segurança das edificações. 

   Sendo assim, opinamos pela possibilidade de prosseguimento da 

referida minuta de lei complementar ora analisada, com as alterações sugeridas 

por essa Procuradoria, conforme seguem em anexo. 

   No presente caso, em relação a minuta de norma objeto do presente 

processo, sugerimos seja encaminhada a minuta de lei em questão para a devida 

análise e aprovação pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Estratégico. 

    Quanto à minuta objeto dos autos, deverá ser encaminhada para a 

análise e manifestação da Procuradoria Especializada de Assuntos 

Administrativos e Legislativos – PAAL para verificar quanto aos termos do que foi 

proposto e que é objeto dos autos do presente processo administrativo.  

    É o que tínhamos a opinar, s.m.j. 

  
    À consideração superior. 

 
     Cuiabá/MT, 28 de maio de 2.025. 

 
                                 (assinado digitalmente) 
                    Patrícia Cavalcanti Albuquerque 
                    Procuradora Chefe PAFAU/PGM  
                                  OAB/MT 7.892        
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PARECER JURÍDICO N.º 227/PAAL/PGM/B/2025 

PROCESSO (SIGED): 00000.0.066205/2025; 

INTERESSADO (A): Prefeitura de Cuiabá; 

ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar que altera as Leis Complementares de nº 

389/2015 e 516/2022, que disciplinam, respectivamente, o regime de uso e ocupação 

do solo cuiabano e o Código de Obras do Município. 

 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E 

ADMINISTRATIVO. ADAPTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO À 

REFORMA ADMINISTRATIVA PROMOVIDA PELA LC Nº 

555/2025. INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL 

DO ARCABOUÇO NORMATIVO EXISTENTE. NÃO 

INCURSÃO DO MÉRITO. SUGESTÕES DE CUNHO 

MERAMENTE REDACIONAL. PARECER PELA 

REGULARIDADE E ADEQUAÇÃO DO PLC. 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se da análise de Projeto de Lei Complementar que altera as Leis 

Complementares de nº 389/2015 e 516/2022, que disciplinam, respectivamente, o 

regime de uso e ocupação do solo cuiabano e o Código de Obras do Município, 

encaminhado à Procuradoria-Geral do Município sem ofício, constando somente a 

minuta do texto do PLC, através do Processo Administrativo nº 066205/2025 

(SIGED). 

Constata-se que os presentes autos foram encaminhados à Procuradoria Geral 

do Município para análise e manifestação jurídica, na forma disposta no art. 3º da Lei 

Complementar nº 208/2010, pois compete a este órgão prestar consultoria jurídica 

sob o prisma estritamente jurídico e, em específico, acerca do Projeto de Lei, de 

forma que não se adentra na análise dos aspectos da conveniência e oportunidade da 

prática de atos administrativos e/ou legislativos. 

Observa-se que já consta nos autos do processo administrativo a análise 

jurídica da Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e 

Urbanísticos (PAFAU), consubstanciada no Parecer nº 

44/2025/GAB/PAFAU/PGM, que examinou, com o cuidado que lhe é típico, 

exaustivamente a matéria e os aspectos técnico-jurídicos relacionados à temática e a 

pretensão tratada nestes autos, fazendo inclusive sugestões de adequação ao 

ordenamento nacional. 

Diante disso, a presente análise se limita à apreciação dos aspectos 

legislativos e de técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar 

apresentado, deixando de fazer qualquer incursão meritória quanto ao teor do que 
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se presente seja legislado ou sua adequação às especificidades próprias do regime de 

ordenamento urbano e de obras públicas. 

Com isso, o presente processo administrativo aportou nesta Procuradoria de 

Assuntos Administrativos e Legislativos (PAAL), aos 28 de maio de 2025, para 

análise e parecer sobre a matéria, e a este procurador aos 29 de maio de 2025. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, destaca-se que a presente análise se limita aos aspectos 

técnicos-legislativos do projeto de lei encaminhado, não abrangendo 

questões relacionadas à conveniência ou discricionariedade do ato 

administrativo/normativo. Tampouco adentraremos em aspectos 

técnico-administrativos relacionados à forma de execução do ato pela autoridade ou 

Secretaria responsável. 

Ademais, verifica-se que os autos já contam com o Parecer n.º 

44/2025/GAB/PAFAU/PGM, emitido pela Procuradoria de Assuntos 

Fundiários, Ambientais e Urbanísticos (PAFAU), o qual examinou de forma 

abrangente os aspectos gerais e específicos da consulta, exaurindo a análise 

jurídica da matéria e opinando pela sua adequação após a implementação das 

modificações meritórias ali sugeridas. 

Desta forma, a manifestação jurídica da Procuradoria de Assuntos 

Administrativos e Legislativos (PAAL) terá como referência exclusiva os elementos 

constantes nos autos do presente processo administrativo, tendo como objeto de 

análise o ato normativo indicado e relacionados apenas aos aspectos 

técnicos-legislativos do projeto de lei encaminhado, não incorrendo em análise 

meritória. 

Desde já, registra-se que a concretização da pretensão se fundamenta na 

competência atribuída ao Chefe do Executivo Municipal pela Lei Orgânica do 

Município e pela legislação correlata. 

 

II.1 – Da Competência legislativa 

A Constituição Federal, em seu art. 84, III, confere ao chefe do Poder 

Executivo a competência para iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 

previstos na Constituição. 

No mesmo sentido, vê-se que a minuta está também amparada no disposto no 

art. 41, VI da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, in verbis: 

Art. 41 Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: a iniciativa das leis, na 

forma e casos previstos nesta Lei Orgânica: 
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I – a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica 

Portanto, o ato legislativo tem como objetivo a alteração de matéria que é de 

competência/atribuição do Poder Executivo, em conformidade com as disposições 

constitucionais e legais. 

No caso concreto, trata-se de alteração pontual nas Leis Complementares de 

nº 389/2015 e 516/2022, que disciplinam, respectivamente, o regime de uso e 

ocupação do solo cuiabano e o Código de Obras do Município. Atribuição típica do 

Executivo Municipal que não invade a esfera de competência da Câmara Municipal e 

nem de outros Poderes ou entes da Federação. 

O ato normativo analisado, portanto, não apresenta vícios formais ou 

subjetivos, estando devidamente motivado com base na legislação municipal. 

 

II.2 – Dos aspectos técnicos-legislativos da minuta encaminhada.  

Quanto aos aspectos legislativos e da técnica legislativa, diante do Projeto de 

Lei encaminhado, observa-se a sua conformidade com as normas técnicas-legislativas 

estabelecidas na Lei Complementar nº 176, de 10 de novembro de 2008, que dispõe 

sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis do Município de 

Cuiabá. 

A proposta respeita os requisitos técnicos estabelecidos pela legislação 

municipal, especialmente no que se refere à clareza redacional e à estrutura formal da 

norma. 

A ementa do Projeto de Lei Complementar está redigida de forma objetiva, 

atendendo ao disposto no artigo 4º, §1º, inciso II, da Lei Complementar nº 

176/2008, além de seguir o modelo de numeração dos artigos e incisos, garantindo 

coesão normativa. 

Ademais, a terminologia empregada na redação do Projeto é clara e objetiva, 

conforme preconiza o artigo 8º da referida Lei Complementar, o que evita 

ambiguidades e redundâncias. 

No que tange à correlação com normas preexistentes, observa-se que a 

proposta remete corretamente à legislação/ato normativo relacionado, cumprindo o 

que dispõe o artigo 10 da Lei Complementar nº 176/2008. 

Dessa forma, parece-nos estar o Projeto de Lei em conformidade com os 

aspectos jurídicos aplicáveis, atendendo aos requisitos da Lei Complementar 

Municipal nº 176/08, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das 

leis. 

 

II.3 – Considerações Complementares 
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 A disposição feita na minuta proposta quanto à redação do art. 15, ao 

estabelecer peremptoriamente o prazo de 90 (noventa) dias para que o Poder 

Executivo regulamente as disposições legais esbarra no princípio da separação 

funcional dos poderes, art. 2º da Constituição da República, já tendo neste 

sentido se manifestado o Supremo Tribunal Federal em sede de controle 

concentrado de constitucionalidade: 

Ementa Ação direta de inconstitucionalidade. Emenda nº 24/2008 à 

Constituição do Estado de São Paulo. Estipulação de prazo para o 

Governador expedir decretos e regulamentos para fiel execução 

das leis (CE paulista, art. 47, III). Violação do princípio da separação 

dos poderes. [...] Observância compulsória pelos 

Estados-membros das normas constitucionais estruturantes do 

processo legislativo. 1. Firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal 

Federal no sentido da incompatibilidade de disposições que 

estabeleçam prazos ao Chefe do Poder Executivo para apresentação 

de projetos de lei ou para a regulamentação de disposições legais. Violação 

dos arts. 2º e 84, II, da Constituição da República. Precedentes. 2. 

[...]. 3. Como regra, a iniciativa das leis incumbe a quaisquer das pessoas e 

órgãos relacionados no art. 61, caput, da Constituição Federal. Somente nos 

casos excepcionados pela própria Constituição Federal haverá prerrogativa 

privativa para a propositura das leis. A adoção das normas constitucionais 

estruturantes do processo legislativo impõe-se compulsoriamente aos 

Estados-membros por força de expressa disposição constitucional (ADCT, 

art. 11). 4. Ação direta conhecida. Pedido julgado procedente. (ADI 4052, 

Relator(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 04-07-2022, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-137  DIVULG 11-07-2022  PUBLIC 

12-07-2022). 

 As decisões tomadas pelo STF em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade vinculam a Administração Pública, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 102, § 2º, da Constituição: 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a 

guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

[...] 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo 

Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas 

ações declaratórias de constitucionalidade produzirão eficácia contra 

todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas 

federal, estadual e municipal. 

Por tal motivo, sugere-se fortemente a exclusão da fixação de prazo 

constante do art. 15 da minuta apresentada. 

Considerando ainda os ditames legais de clareza e objetividade da 

terminologia a ser empregada, assim como os aspectos redacionais formais e 

estruturais, foram feitas sugestões de revisão textual, que vão consolidadas no 

Anexo Único deste parecer, como parte dele integrante e cuja observância se 

sugere. 

Página 4 de 11 

 Av. Pres. Getúlio Vargas, 490 - Popular, Cuiabá – MT. 

 
 

00000.0.066205/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.179573/2025

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://cidadao.cuiaba.mt.gov.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 171800FA
Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003400340038003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

III – CONCLUSÃO 

Pelo exposto, considerando os aspectos formais e de técnica-legislativa, 

conclui-se que o Projeto de Lei Complementar enviado compreende os requisitos 

necessários, de forma que não há qualquer impedimento para prosseguimento e 

aprovação do Projeto de Lei Complementar, tendo em vista que o tema se insere nas 

atribuições e competências do Chefe do Poder Executivo, sugerindo-se apenas que 

sejam observadas as sugestões redacionais apresentadas e a adequação do art. 15 ao 

que decidido pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade, conforme exige o art. 103, § 2º, da Constituição. 

Ademais, ressalta-se que já consta nos autos do processo administrativo a 

análise jurídica da Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e 

Urbanísticos (PAFAU), consubstanciada no Parecer n.º 

044/2025/GAB/PAFAU/PGM, que examinou exaustivamente o mérito da 

matéria e os aspectos técnico-jurídicos relacionados à temática e a pretensão tratada 

nestes autos, inclusive fazendo sugestões de adequação que ora reiteramos. 

Dessa forma, não se identificam óbices insanáveis, de natureza 

formal ou de técnica-legislativa, ao projeto de Lei Complementar 

encaminhado, cabendo à autoridade competente avaliar a conveniência e 

oportunidade de sua formalização. 

É como nos parece, respeitados os juízos diversos. 

 

Cuiabá, [data da assinatura eletrônica]. 

 

 

assinado eletronicamente 
BRENO FELIPE MORAIS DE SANTANA BARROS 
Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos 

Procurador do Município de Cuiabá  
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ANEXO ÚNICO - MINUTA DE PLC APÓS SUGESTÕES DA PAAL 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº XXX/2025 

 

ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 389, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2015, E Nº 516, DE 18 DE JULHO DE 2022, 

AFASTAMENTOS E RECUOS DAS EDIFICAÇÕES, 

PERMEABILIDADE DO SOLO, ÁREA COMPUTÁVEL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, Estado de Mato Grosso, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, passa a vigorar 

com os seguintes acréscimos e alterações: 

“Art. 145-A.  A área permeável mínima corresponderá a 25% (vinte e cinco 

por cento) da área total do lote, a qual deverá ser mantida descoberta e com as 

seguintes características de composição:  

I - no mínimo 10% (dez por cento) da área total do lote deverá ser destinada à 

cobertura vegetal paisagística, composta por gramíneas, forrações ou outras 

espécies vegetais de pequeno porte;  

II - no mínimo 5% (cinco por cento) da área total do lote deverá ser destinada 

obrigatoriamente à cobertura vegetal arbórea, com o plantio de espécies 

adequadas ao ambiente urbano; e 

III - até 10% (dez por cento) da área total do lote poderá ser composta por 

materiais construtivos que comprovadamente garantam a permeabilidade do 

solo, tais como, mas não se limitando a: granulados, pedriscos, seixos, decks 

de madeira com espaçamento que permita a infiltração, pisos drenantes ou 

outros materiais com capacidade de infiltração similar, mediante aprovação 

técnica do órgão municipal competente.  

§1º A área permeável total de 25% (vinte e cinco por cento) deverá ser mantida 

integralmente descoberta, não sendo permitido o seu cobrimento por beirais, 

marquises, projeções de pavimentos superiores ou qualquer outro tipo de 

cobertura, exceto o pergolado vazado que não prejudique a insolação e a 

permeabilidade.  

§2º As áreas destinadas ao estacionamento de veículos não poderão ser 

consideradas como área permeável para fins de cumprimento do percentual 

estabelecido nos incisos I e II deste artigo.” (AC) 
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Art. 2º O quadro de índice urbanístico do art. 146 da Lei Complementar nº 389, de 

03 de novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 146. (...) 

Zonas 

Urba

nas 

Coeficie

nte de 

Ocupaçã

o (CO) 

Cobertur

a vegetal 

paisagísti

ca (CVP) 

Cobertu

ra 

Vegetal 

Arbórea 

(CVA) 

Coeficiente 

de 

Permeabilid

ade (CP) [1] 

Potencial 

Construti

vo (PC) 

Potencial 

Construti

vo 

Excedente 

(PCE) 

Gabar

ito de 

Altura 

ZUM 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] - 

ZEX 0,15 [2] 0,85 0,85 0,15 0,00 - 

ZPR 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] 12,00 

ZAC 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZCR 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZIA 1 0,15 0,20 0,50 0,70 1,00 0,00 - 

ZIA 2 0,05 0,05 0,85 0,90 0,50 0,00 - 

ZIA 3 0,05 0,00 0,95 0,95 0,10 0,00 - 

ZIH 0,80 0,15 0,05 0,20 3,00 0,00 - 

ZEIS1 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] - 

ZEIS2 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZERE 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] - 

ZRG 1 [3] [3] [3] [3] [3] [3] 12,00 

ZRG 

2 
[3] [3] [3] [3] [3] [3] 24,00 

ZAI 0,75 0,10 0,15 0,25 1,00 [5] - 

ZINS 0,75 0,20 0,05 0,25 3,00 [5] - 
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ZCTR 

1 
0,75 0,20 0,05 0,25 3,00 [5] - 

ZCTR

2 
0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZCTR

3 
0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZRCT [4] [4] [4] [4] [4] [4] - 

ZTC [3] [3] [3] [3] [3] [3] 

Arts. 

157 e 

158 

 

(NR) 

Art. 3º A Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, passa a vigorar 

com os seguintes acréscimos e alterações: 

“Art. 146-A. A aquisição onerosa de PCE respeitará o gabarito de altura e 

não será aplicável às zonas com PCE com valor igual a zero, estabelecido no 

quadro de índice urbanístico do art. 146 desta Lei Complementar.” (AC) 

Art. 4º O art. 196 da Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, passa a 

vigorar seguinte redação: 

“Art. 196. O lote situado em uma via com largura real igual ou superior ao 

definido para o Padrão Geométrico Mínimo – PGM, e localizados em Zonas 

que tenham Potencial Construtivo Excedente, de acordo com o quadro do 

artigo 146 desta Lei, poderão adquirir de forma onerosa do Poder Público 

Municipal o Potencial Construtivo Excedente.” (NR) 
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Notas: 

[1] A Cobertura vegetal paisagística e a cobertura vegetal arbórea deverão ser somados, 

resultando no coeficiente de permeabilidade. 

[2] Mantém as características originais do terreno e de cobertura vegetal. 

[3] Prevalecem os índices da Zona sobreposta, com exceção da restrição do gabarito de 

altura. 

[4] Serão estabelecidos os índices das subdivisões da ZCTR, conforme infraestrutura 

instalada e ou hierarquia da via. 

[5] Sem limite de Potencial Construtivo Excedente. 
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Art. 5º O art. 220 da Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, passa a 

vigorar seguinte redação: 

“Art. 220 Desde que possua capacidade construtiva excedente, um lote 

poderá ter seu potencial construtivo ampliado, por meio da aquisição onerosa 

junto ao órgão de Gerenciamento Urbano da Prefeitura Municipal de Cuiabá.” 

(NR) 

Art. 6º O art. 8º da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa a 

vigorar acrescido do § 9º com a seguinte redação: 

Art. 8º (...) 

“§ 9º Não será exigida Declaração de Possibilidade de Abastecimento de Água 

(DPA) e da Declaração de Possibilidade de Esgotamento Sanitário (DPE) como 

condição para aprovação do projeto arquitetônico, licenciamento de obras e 

construção, reforma ou ampliação, bem como para concessão do habite-se, 

sendo exclusiva responsabilidade do proprietário, mediante profissional 

habilitado, planejar e executar as obras de modo a assegurar o devido 

abastecimento de água e a correta coleta, tratamento e destinação dos 

efluentes sanitários, seja por meio de conexão às redes públicas, quando 

disponíveis e tecnicamente viáveis, ou pela implantação de sistemas 

individuais devidamente licenciados pelos órgãos competentes, exceto para: 

I - loteamento; 

II - loteamento integrado à edificação; 

III - condomínio urbanístico; ou 

III - condomínio urbanístico integrado à edificação.” (AC) 

Art. 7º O Art. 22 da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. (...)  

(...) 

IV – as áreas dos estacionamentos cobertas e descobertas nas edificações não 

residenciais; (NR) 

V - (...) 

VI – áreas técnicas destinadas a instalações e equipamentos da edificação, 

como casas de máquinas, reservatórios de água, centrais de ar-condicionado, 

entre outras, indispensáveis ao funcionamento do edifício; (NR) 

(...) 

VIII - lajes técnicas destinadas a equipamentos de ar condicionado e 

aquecimento de água, em edificações de uso residencial e comercial limitadas 

a 10 m² (dez metros quadrados) por pavimento; (NR) 
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(...) 

X – subsolos destinados a qualquer uso; (NR) 

(...) 

XIII - áreas de lazer cobertas que não possuam paredes de vedação em seu 

perímetro, tais como coberturas de playgrounds, coberturas de piscinas, 

coberturas de quadras esportivas, varandas gourmet abertas e quiosques, 

desde que a cobertura sirva apenas para proteção contra intempéries e não 

configure ambiente fechado. (AC) 

(...) 

“§ 3º As vagas de garagem, quando previstas, deverão respeitar o percentual 

destinado a pessoas com deficiência (PCD) e a idosos, conforme estabelecido na 

legislação federal.” (AC) 

Art. 8º O art. 23 da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23. Para efeito de aplicação do Potencial Construtivo Excedente, deverá 

ser considerada apenas a Área Construída Computável total da (s) edificação 

(ões) no lote.” (NR) 

Art. 9º O art. 43 da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 43. Acima da altura definida pelo artigo anterior as edificações, com ou 

sem aberturas, deverão respeitar o recuo frontal que permita a inscrição de um 

círculo com diâmetro mínimo, tangente ao alinhamento predial, conforme a 

fórmula: D = H/10 + 1,00 m, sendo D ≥ a 1,50 m e ≤ 5,00 m, Anexo V partes 

integrantes desta Lei Complementar.” (NR) 

Art. 10. O Artigo 44 da Lei Complementar nº 516, de 18 julho de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. Será permitida a construção de edificações ou partes de edificações 

sem aberturas (paredes cegas) nas divisas laterais e de fundo do lote, até a 

altura máxima de 9,00m (nove metros), medidos a partir do nível médio do 

terreno no ponto de contato com a divisa.  

Parágrafo único. Acima da altura de 9,00m (nove metros), as edificações, 

mesmo que sem aberturas nas faces voltadas para as divisas, deverão 

respeitar os afastamentos mínimos estabelecidos no Art. 43 desta Lei 

Complementar.” (NR) 

Art. 11. O Art. 45 da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 45. Para garantia de ventilação, insolação e iluminação entre as 

edificações e as divisas frontal, lateral e de fundos, os afastamentos deverão 

ser calculados conforme a fórmula H/10 + 1, onde H corresponde à altura 

total da edificação sendo D ≥ a 1,50 m e ≤ 5,00 m, que substitui a constante 

no Anexo V, parte integrante desta Lei Complementar.” (NR) 
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Art. 12. A fórmula das figuras “2” e “3” do Anexo V da Lei Complementar nº 

516/2022, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“H/10 + 1, onde H corresponde à altura total da edificação sendo D ≥ a 1,50 

m e ≤ 5,00 m” (NR) 

Art. 13. As disposições desta Lei Complementar serão aplicadas integralmente aos 

projetos protocolados após sua publicação. 

§ 1º  Aos projetos em processo de análise e aprovação urbanística junto ao Município 

e aos que possuam Alvará de Obras emitido na data de publicação desta Lei 

Complementar é assegurado a utilização dos critérios e parâmetros das normas 

vigentes à época do protocolo ou da emissão do alvará inclusive para a emissão do 

Habite-se. 

§ 2º  Para análise e aprovação sob a égide das alterações promovidas por esta Lei 

Complementar deverá ser formalizada a opção expressa do interessado junto ao 

órgão municipal competente, e implicará a substituição de projeto no processo de 

aprovação em andamento. 

Art. 14. Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022: 

a) o inciso I do art. 4º; 

b) os §§ 1º e 2º do artigo 45; 

c) os artigos 38, 39, 40 e 41; e 

d) os anexos VI, VII e VIII. 

II – os seguintes dispositivos da Lei Complementar Lei Complementar nº 389, de 03 

de novembro de 2015: 

a) o inciso LI do art. 5º; e 

b) os artigos 142, 143, 144 e 150. 

Art. 15. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, as disposições 

desta Lei Complementar. 

Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER 
Prefeito de Cuiabá 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 562/GAB/PAAL/PGM/H/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SIGED Nº 0.066205/2025 

PARTE INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR QUE ALTERA AS LEIS 

COMPLEMENTARES DE Nº 389/2015 E 516/2022, QUE DISCIPLINAM, 

RESPECTIVAMENTE, O REGIME DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO CUIABANO E O 

CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO. 

 

Vistos, etc. 

 

HOMOLOGO, com recomendações, para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos, o Parecer Jurídico n.º 227/GAB/PAAL/PGM/B/2025  de lavra do 

Procurador Municipal Breno Felipe Morais de Santana Barros, que opinou 

 

“[...] o  Projeto  de Lei Complementar enviado compreende os requisitos 

necessários,  de  forma  que  não  há  qualquer  impedimento  para  

prosseguimento  e aprovação do Projeto de Lei Complementar, tendo em 

vista que o tema se insere nas atribuições e competências do Chefe do 

Poder Executivo, sugerindo-se apenas que sejam observadas as sugestões 

redacionais apresentadas e a adequação do art. 15 ao que decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade, conforme exige o art. 103, § 2º, da Constituição. 

 

Ademais,  ressalta-se  que  já  consta  nos  autos  do processo administrativo 

a análise  jurídica  da  Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e 

Urbanísticos (PAFAU), consubstanciada no Parecer n.º 

044/2025/GAB/PAFAU/PGM,  que  examinou  exaustivamente  o  mérito  da 

matéria e os aspectos técnico-jurídicos relacionados à temática e a 

pretensão tratada nestes autos, inclusive fazendo sugestões de adequação 

que ora reiteramos. 

 

Dessa forma, não se identificam óbices insanáveis, de natureza formal ou 

de técnica-legislativa, ao projeto de Lei Complementar encaminhado,  

cabendo à autoridade competente avaliar a conveniência e oportunidade de 

sua formalização.” 

 

Cumpre destacar que o processo administrativo não se 

encontra devidamente instruído com a exposição de motivos nem com a minuta da mensagem 

a ser assinada pelo Chefe do Poder Executivo, documentos indispensáveis para a adequada 

formalização do Projeto de Lei Complementar. 

 

Conforme dispõe o art. 22, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 208/2010, temos: 

 

Art. 22 Compete à Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos: 
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 Av. Pres. Getúlio Vargas, 490 - Popular, Cuiabá – MT. 

 
 

[...] 

Parágrafo único. Os Órgãos ou Entidades da Administração Pública 

Municipal deverão encaminhar com a minuta do anteprojeto de lei a 

respectiva exposição de motivos ensejadores da proposta. (grifos 

acrescidos) 

 

Ademais, prevê o art. 4º, I e II, da Instrução Normativa SAD nº 

002/2020, aprovada pelo Decreto nº 7.803, de 21 de fevereiro de 2020: 

 

Art. 4º O fluxo procedimental de Processos Administrativos cujo objeto seja 

a elaboração e/ou alteração de Projeto de Lei de iniciativa do Poder 

Executivo Municipal se dará da seguinte forma: 

I - Os Órgãos ou Entidades da Administração Pública Municipal interessados 

deverão encaminhar à Procuradoria Geral do Município, juntamente com 

a minuta da espécie normativa que se pretende editar/alterar, a 

respectiva exposição de motivos ensejadores da proposta; 

II - As minutas de Projeto de Lei, juntamente com respectiva mensagem 

e justificativa deverão ser encaminhadas via sistema eletrônico de 

movimentação de processos ao Procurador-Geral do Município, que as 

encaminharão para a competente análise jurídica da Procuradoria 

Especializada de Assuntos Administrativos e Legislativos - PAAL; 

(grifos acrescidos) 

 

Os documentos mencionados são exigidos para permitir a 

elaboração, por esta Procuradoria, da mensagem a ser enviada ao Poder Legislativo, 

conforme orientações e rotinas internas estabelecidas, garantindo a completude e 

regularidade formal do expediente legislativo. 

 

A ausência dos documentos impede a elaboração, por parte 

desta Procuradoria Especializada, da mensagem a ser encaminhada à Câmara Municipal, o 

que compromete a regularidade formal do processo legislativo e impede o devido 

encaminhamento da proposta ao Chefe do Poder Executivo para deliberação. 

 

É importante frisar que a exposição de motivos cumpre papel 

essencial na motivação da iniciativa legislativa, fornecendo a contextualização técnico-

administrativa e a justificativa de conveniência e oportunidade da medida proposta. Já a 

minuta da mensagem oficial é instrumento indispensável para a formalização do ato de envio 

do projeto de lei ao Legislativo, conforme atribuição exclusiva do Prefeito Municipal, nos 

termos da Lei Orgânica do Município. 

 

Dessa forma, a ausência desses elementos compromete a 

completude do expediente legislativo e inviabiliza o prosseguimento regular do feito, 

notadamente porque, à luz da legislação vigente, compete à Secretaria proponente instruir o 

processo com tais documentos desde o início da tramitação administrativa. 
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 Av. Pres. Getúlio Vargas, 490 - Popular, Cuiabá – MT. 

 
 

Assim, restituam-se os autos à Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano para ciência e adoção das providências 

cabíveis, em especial quanto: 

 

a) à juntada da exposição de motivos, devidamente assinada pela autoridade 

competente, explicitando as razões e fundamentos administrativos que justificam 

a edição da norma proposta; 

 

b) à juntada da minuta da mensagem a ser endereçada ao Presidente da Câmara 

Municipal de Cuiabá, a qual deverá ser posteriormente subscrita pelo Chefe do 

Poder Executivo, conforme modelo usual e observadas as adequações 

redacionais sugeridas nos pareceres jurídicos; e 

 

c) à validação das alterações sugeridas e à consolidação final do texto normativo, 

atendendo as recomendações da Procuradoria Geral do Município de Cuiabá. 

 

Dessa forma, reiteramos os votos de elevada consideração, 

determinando o retorno dos presentes autos à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Urbano para ciência e adoção das providências cabíveis, em estrita 

conformidade com a orientação jurídica ora homologada. 

 

Cuiabá (MT), 29 de maio de 2025. 

 

 

assinado eletronicamente 

HERMANO JOSÉ DE CASTRO LEITE 
Procurador-Chefe de Assuntos Administrativos e Legislativos 

ATO GP Nº 982/2025 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº XX/2025 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 389, DE 

03 DE NOVEMBRO DE 2015, E Nº 516, DE 18 DE JULHO DE 2022, 

AFASTAMENTOS E RECUOS DAS EDIFICAÇÕES, 

PERMEABILIDADE DO SOLO, ÁREA COMPUTÁVEL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, Estado de Mato Grosso, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, passa a 

vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

“Art. 145-A.  A área permeável mínima corresponderá a 25% (vinte 

e cinco por cento) da área total do lote, a qual deverá ser mantida 

descoberta e com as seguintes características de composição:  

I - No mínimo 10% (dez por cento) da área total do lote deverá ser 

destinada à cobertura vegetal paisagística, composta por 

gramíneas, forrações ou outras espécies vegetais de pequeno porte;  

II - No mínimo 5% (cinco por cento) da área total do lote deverá ser 

destinada obrigatoriamente à cobertura vegetal arbórea, com o 

plantio de espécies adequadas ao ambiente urbano; e  

III - até 10% (dez por cento) da área total do lote poderá ser 

composta por materiais construtivos que comprovadamente 

garantam a permeabilidade do solo, tais como, mas não se 

limitando a: granulados, pedriscos, seixos, decks de madeira com 

espaçamento que permita a infiltração, pisos drenantes ou outros 

materiais com capacidade de infiltração similar, mediante 

aprovação técnica do órgão municipal competente. 
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§1º A área permeável total de 25% (vinte e cinco por cento) deverá 

ser mantida integralmente descoberta, não sendo permitido o seu 

cobrimento por beirais, marquises, projeções de pavimentos 

superiores ou qualquer outro tipo de cobertura, exceto o pergolado 

vazado que não prejudique a insolação e a permeabilidade.  

§2º As áreas destinadas ao estacionamento de veículos não 

poderão ser consideradas como área permeável para fins de 

cumprimento do percentual estabelecido nos incisos I e II deste 

artigo.” (AC) 

 

Art. 2º. O quadro de índice urbanístico do art. 146 da Lei Complementar nº 

389/2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 146 (...) 

Zonas 
Urbanas 

Coeficiente 
de 
Ocupação 
(CO) 

Cobertura 
vegetal 
paisagística 
(CVP) 

Cobertura 
Vegetal 
Arbórea 
(CVA) 

Coeficiente de 
Permeabilidade 
(CP) [1] 

Potencial 
Construtivo 
(PC) 

Potencial 
Construtivo 
Excedente 
(PCE) 

Gabarito 
de Altura 

ZUM 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] - 

ZEX 0,15 [2] 0,85 0,85 0,15 0,00 - 

ZPR 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] 12,00 

ZAC 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZCR 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZIA 1 0,15 0,20 0,50 0,70 1,00 0,00 - 

ZIA 2 0,05 0,05 0,85 0,90 0,50 0,00 - 

ZIA 3 0,05 0,00 0,95 0,95 0,10 0,00 - 

ZIH 0,80 0,15 0,05 0,20 3,00 0,00 - 

ZEIS1 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] - 

ZEIS2 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZERE 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] - 

ZRG 1 [3] [3] [3] [3] [3] [3] 12,00 

ZRG 2 [3] [3] [3] [3] [3] [3] 24,00 

ZAI 0,75 0,10 0,15 0,25 1,00 [5] - 

ZINS 0,75 0,20 0,05 0,25 3,00 [5] - 

ZCTR 1 0,75 0,20 0,05 0,25 3,00 [5] - 

ZCTR2 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZCTR3 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZRCT [4] [4] [4] [4] [4] [4] - 

ZTC [3] [3] [3] [3] [3] [3] Arts. 157 
e 158 
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(NR) 

Art. 3º A Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, passa a 

vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

“Art. 146-A. A aquisição onerosa de PCE respeitará o gabarito de 

altura e não será aplicável as zonas com PCE com valor igual a zero, 

estabelecido no quadro de índice urbanístico do art. 146 desta lei 

complementar.” (AC) 

Art. 4º. O art. 196 da Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, 

passa a vigorar seguinte redação: 

 

“Art. 196. O lote situado em uma via com largura real igual ou 

superior ao definido para o Padrão Geométrico Mínimo – PGM, e 

localizados em Zonas que tenham Potencial Construtivo Excedente, 

de acordo com o quadro do artigo 146 desta Lei, poderão adquirir 

de forma onerosa do Poder Público Municipal o Potencial 

Construtivo Excedente.” (NR) 

 

Art. 5º. O art. 220 da Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, 

passa a vigorar seguinte redação: 

 

“Art. 220 Desde que possua capacidade construtiva excedente, um 

lote poderá ter seu potencial construtivo ampliado, por meio da 

aquisição onerosa junto ao órgão de Gerenciamento Urbano da 

Prefeitura Municipal de Cuiabá.” (NR) 

  

Notas: 

[1] A Cobertura vegetal paisagística e a cobertura vegetal arbórea deverão ser somados, resultando no coeficiente de 
permeabilidade; 

[2] Mantém as características originais do terreno e de cobertura vegetal; 

[3] Prevalecem os índices da Zona sobreposta, com exceção da restrição do gabarito de altura; 

[4] Serão estabelecidos os índices das subdivisões da ZCTR, conforme infraestrutura instalada e ou hierarquia da 
via 

[5] Sem limite de Potencial Construtivo Excedente 
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Art. 6º. O art. 8º da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa 

a vigorar acrescido do § 9º com a seguinte redação: 

 

Art. 8º (...) 

 

“§ 9º. Não será exigida Declaração de Possibilidade de 

Abastecimento de Água (DPA) e da Declaração de Possibilidade de 

Esgotamento Sanitário (DPE) como condição para aprovação do 

projeto arquitetônico, licenciamento de obras e construção, 

reforma ou ampliação, bem como para concessão do habite-se, 

sendo exclusiva responsabilidade do proprietário, mediante 

profissional habilitado, planejar e executar as obras de modo a 

assegurar o devido abastecimento de água e a correta coleta, 

tratamento e destinação dos efluentes sanitários, seja por meio de 

conexão às redes públicas, quando disponíveis e tecnicamente 

viáveis, ou pela implantação de sistemas individuais devidamente 

licenciados pelos órgãos competentes, exceto para: 

I - loteamento; 

II - loteamento integrado à edificação; 

III - condomínio Urbanístico; e 

IV -condomínio urbanístico integrado à edificação.” (AC) 

 

Art. 7º O Art. 22 da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. (...)  

(...) 

IV – as áreas dos estacionamentos cobertas e descobertas nas 

edificações não residenciais; (NR) 

V - (...) 

VI – áreas técnicas destinadas a instalações e equipamentos da 

edificação, como casas de máquinas, reservatórios de água, 

centrais de ar-condicionado, entre outras, indispensáveis ao 

funcionamento do edifício; (NR) 

(...) 
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VIII - lajes técnicas destinadas a equipamentos de ar condicionado 

e aquecimento de água, em edificações de uso residencial e 

comercial limitadas a 10 m² (dez metros quadrados) por pavimento; 

(NR) 

(...) 

X – subsolos destinados a qualquer uso; (NR) 

(...) 

XIII - áreas de lazer cobertas que não possuam paredes de vedação 

em seu perímetro, tais como coberturas de playgrounds, coberturas 

de piscinas, coberturas de quadras esportivas, varandas gourmet 

abertas e quiosques, desde que a cobertura sirva apenas para 

proteção contra intempéries e não configure um ambiente fechado. 

(AC) 

(...) 

 

“§ 3º As vagas de garagem, quando previstas, deverão respeitar o 

percentual destinado a pessoas com deficiência (PCD) e a idosos, 

conforme estabelecidos na legislação federal.” (AC) 

 

Art. 8º O art. 23 da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23 Para efeito de aplicação do Potencial Construtivo Excedente, 

deverá ser considerada apenas a Área Construída Computável total 

da (s) edificação (ões) no lote.” (NR) 

 

Art. 9º O art. 43 da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 43 Acima da altura definida pelo artigo anterior as edificações, 

com ou sem aberturas, deverão respeitar o recuo frontal que permita 

a inscrição de um círculo com diâmetro mínimo, tangente ao 

alinhamento predial, conforme a fórmula: D = H/10 + 1,00 m, sendo 

D ≥ a 1,50 m e ≤ 5,00 m, Anexo V partes integrantes desta Lei 

Complementar.” (NR) 
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Art. 10 O Artigo 44 da Lei Complementar nº 516, de julho de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. Será permitida a construção de edificações ou partes de 

edificações sem aberturas (paredes cegas) nas divisas laterais e de 

fundo do lote, até a altura máxima de 9,00m (nove metros), 

medidos a partir do nível médio do terreno no ponto de contato com 

a divisa.  

Parágrafo único. Acima da altura de 9,00m (nove metros), as 

edificações, mesmo que sem aberturas nas faces voltadas para as 

divisas, deverão respeitar os afastamentos mínimos estabelecidos 

no Art. 43 desta Lei Complementar.” (NR) 

Art. 11 O Art. 45 da Lei Complementar nº 516, de julho de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 45 Para garantia de ventilação, insolação e iluminação entre 

as edificações e as divisas frontal, lateral e de fundos, os 

afastamentos deverão ser calculados conforme a fórmula H/10 + 

1, onde H corresponde à altura total da edificação sendo D ≥ a 1,50 

m e ≤ 5,00 m, que substitui a constante no Anexo V, parte 

integrante desta Lei Complementar.” (NR) 

(...) 

Art. 12 A formula das figuras “2” e “3” do anexo V da Lei Complementar nº 

516, de julho de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“H/10 + 1, onde H corresponde à altura total da edificação sendo 

D ≥ a 1,50 m e ≤ 5,00 m” (NR) 

Art. 13 As disposições desta Lei Complementar serão aplicadas 

integralmente aos projetos protocolados após sua publicação. 

§ 1º.  Aos projetos em processo de análise e aprovação urbanística junto ao 

Município e  aos  que  possuam  Alvará  de  Obras  emitido  na  data  de  publicação  

desta  Lei Complementar  é  assegurado  a  utilização  dos  critérios  e  parâmetros  das  

normas vigentes à época do protocolo ou da emissão do alvará inclusive para a emissão 

do Habite-se. 

§ 2º.  Para análise e aprovação sob a égide das alterações promovidas por 

esta Lei Complementar deverá ser formalizada a opção expressa do interessado junto 

00000.0.066205/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.182646/2025

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://cidadao.cuiaba.mt.gov.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 75673343
Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003400340038003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ao órgão municipal competente, e implicará a substituição de projeto no processo de 

aprovação em andamento. 

Art. 14 Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 

2022: 

a) o inciso I do art. 4º; 
b) os §§ 1º e 2º do artigo 45; 
c) os artigos 38, 39, 40 e 41; e 
d) anexos VI, VII e VIII. 

II – os seguintes dispositivos da Lei Complementar Lei Complementar nº 389, 

de 03 de novembro de 2015: 

a) o inciso LI do art. 5º; 

     b)  os artigos 142, 143, 144 e 150. 

Art. 15 O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, as 

disposições desta Lei Complementar. 

Art. 16 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

ABILIO BRUNINI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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OF. GP. Nº              /2025                     Cuiabá-MT, de junho de 2025. 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora 

VEREADORA PAULA CALIL 

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 

NESTA 

 

 

Senhora Presidente, 

 

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa Excelência e Dignos 

Vereadores a Mensagem nº       /2025 com a respectiva Proposta de Lei Complementar 

que “ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 389, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2015, E Nº 516, DE 18 DE JULHO DE 2022, AFASTAMENTOS E RECUOS 

DAS EDIFICAÇÕES, PERMEABILIDADE DO SOLO, ÁREA COMPUTÁVEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS,” para a devida análise em caráter de urgência. 

 

Sendo o que temos para o momento, apresentamos na oportunidade 

nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
ABÍLIO BRUNINI 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM Nº          /2.025. 
 
 
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Vereador(a) Presidente, 
Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores. 
 
 

Tenho a honra de submeter à douta apreciação de Vossa Excelência e 

seus dignos Pares, com base no artigo 41, I, da Lei Orgânica do Município o Projeto de 

Lei Complementar que: “Dispõe sobre alterações da Lei Complementar n° 389, de 03 de 

novembro de 2015, e dá Lei Complementar nº 516 de Julho de 2022, afastamentos e 

recuos das edificações, permeabilidade do solo, área computável, e dá outras 

providências”, a fim de trazer o Município de Cuiabá a vanguarda da modernidade no 

que tange à aprovação de projetos urbanísticos. 

O presente Projeto de Lei Complementar, em sua versão revisada e 

atualizada, visa consolidar, atualizar e simplificar um conjunto de normas urbanísticas 

cruciais para o desenvolvimento ordenado e sustentável do Município de Cuiabá. As 

alterações propostas abrangem dispositivos das Leis nº 389/2015 (Uso e Ocupação do 

Solo) e nº 516/2022 (Código de Obras e Edificações), buscando maior clareza, segurança 

jurídica e adequação às dinâmicas urbanas contemporâneas, incorporando as mais 

recentes diretrizes do Executivo Municipal. 

A iniciativa de consolidar estas alterações em um único diploma legal 

decorre da necessidade de oferecer aos cidadãos, profissionais da área e investidores 

um marco regulatório mais coeso e de fácil compreensão, eliminando redundâncias e 

conflitos interpretativos existentes na legislação esparsa. A alteração visa obter critérios 

mais objetivos para dimensionamento de seus, afastamentos (com a caracterização da 

dimensão do pavimento), permeabilidade e coeficientes de aproveitamento (com novas 

regras para área computável, incluindo áreas de lazer e estacionamento) são passos 

fundamentais para modernizar a gestão urbana municipal. A abordagem sobre a 

responsabilidade do proprietário quanto ao abastecimento de água e esgotamento 
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sanitário também foi refinada para maior clareza e alinhamento com o princípio da 

responsabilidade individual e as legislações correlatas. 

As justificativas para cada tema são detalhadas a seguir, refletindo as 

alterações incorporadas nesta versão revisada e atualizada: 

CAPÍTULO I - DOS AFASTAMENTOS E RECUOS DAS EDIFICAÇÕES 

A revisão das normas de afastamentos e recuos busca simplificar as regras e 

permitir uma ocupação mais racional dos lotes. As justificativas incluem: 

1. Simplificação do Cálculo: A substituição da fórmula contida nos artigos 43 e 45 

por uma formula mais simples (D = H/10 + 1,00 m, sendo D ≥ a 1,50 m e ≤ 5,00 m 

e H/10 + 1, onde H corresponde à altura total da edificação sendo D ≥ a 1,50 m e 

≤ 5,00 m, respectivamente) a ser realizada pelos profissionais técnicos, bem 

como visa atender a maior eficiência do poder público tornando o processo de 

obtenção da licença mais célere, evitando distorções e garantindo mais clareza, 

objetividade e previsibilidade, independentemente de soluções arquitetônicas 

com pés-direitos excessivamente altos. 

2. Permissão para "Colar na Divisa" (Paredes Cegas): A permissão para construir 

paredes cegas nas divisas até 9 metros de altura é mantida, otimizando o uso do 

lote. 

3. Eliminação de Distinções Desnecessárias: A simplificação para o cálculo dos 

afastamentos, sem distinção de tipo de vão (exceto para paredes cegas), é 

mantida. 

4. Manutenção do Recuo Frontal pela Lei de Uso e Ocupação: A definição do recuo 

frontal permanece a cargo da LC 389/2015. 

CAPÍTULO II - DA PERMEABILIDADE DO SOLO 

A atualização das regras de permeabilidade do solo permanece 

fundamental. As justificativas são: 
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1. Qualificação da Área Permeável: A manutenção do percentual de 25% (20% no 

Centro Histórico) e a qualificação da composição (cobertura vegetal viva, 

arbustiva/arbórea e materiais permeáveis) são mantidas para garantir benefícios 

ambientais e paisagísticos. 

2. Controle sobre Materiais Permeáveis: A necessidade de aprovação técnica para 

materiais construtivos permeáveis é mantida. 

3. Restrição a Coberturas e Estacionamentos: A exigência de área permeável 

descoberta e a não consideração de estacionamentos como área permeável são 

mantidas. 

 

CAPÍTULO III - DOS COEFICIENTES DE APROVEITAMENTO E DA ÁREA COMPUTÁVEL 

A revisão do Potencial Construtivo Excedente e, principalmente, das regras 

de área computável foi significativamente alterada e refinada conforme as últimas 

diretrizes, visando maior flexibilidade e incentivo a determinadas soluções construtivas. 

Mantivemos o Potencial Construtivo Excedente por zonas, resguardando 

aquelas que hoje tem restrição a esse potencial construtivo, e permitindo o excedente 

nas demais zonas, respeitando o gabarito de altura.  

Deixamos mais claro as possibilidades de área construída não computável, 

conforme a seguir:  

1. Não Computabilidade de Áreas de Estacionamento, Subsolos e Áreas de Lazer 

Específicas (Art. 22 revisado e atualizado): A principal alteração e refinamento 

residem aqui. Conforme a nova redação do Art. 22 e incisos: 

• Inciso IV: Áreas de estacionamento de veículos, independentemente de sua 

quantidade, dimensão, nível ou pavimento em que se localizem (subsolo, térreo 

ou pavimentos elevados), desde que destinadas exclusivamente a este fim, não 

serão consideradas como área construída computável. Isso reforça a total 

desoneração das vagas de estacionamento no cálculo do CA. 
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• Inciso X: Subsolos destinados a qualquer uso não serão computáveis. Esta é uma 

mudança significativa, ampliando a não computabilidade para além de apenas 

estacionamentos em subsolo. 

• Inciso XIII (Novo): Áreas de lazer cobertas que não possuam paredes de vedação 

em seu perímetro, tais como coberturas de playgrounds, coberturas de piscinas, 

coberturas de quadras esportivas, varandas gourmet abertas e quiosques, desde 

que a cobertura sirva apenas para proteção contra intempéries e não configure 

um ambiente fechado, não serão computáveis. 

• Inciso VIII: Áreas técnicas indispensáveis ao funcionamento do edifício 

permanecem não computáveis. 

• Exclusão de Outras Não Computabilidades Anteriores: Mantém-se a regra de 

que outras áreas não listadas, se cobertas e fechadas, são computáveis. A nova 

redação do Art. 22 visa tornar mais direto, onde o incentivo se concentra em 

liberar o subsolo, as áreas de estacionamento e áreas de lazer específicas do 

cômputo do CA. 

CAPÍTULO VI - DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

A abordagem sobre DPA e DPE foi completamente reescrita para focar na 

responsabilidade do proprietário e desonerar o município e a concessionária na fase de 

licenciamento, alinhando-se ao entendimento de que o interesse e a responsabilidade 

pela infraestrutura sanitária são primariamente do empreendedor. As justificativas são: 

1. Dispensa Total de DPA/DPE para aprovação de projeto arquitetônico (Art. 8º 

da LC 516/2022 – Código de Obras): O acréscimo de parágrafo ao art. 8º 

dispensa a apresentação da DPA e DPE, não apenas para aprovação do projeto e 

licenciamento da obra, mas também para a concessão do Alvará de Utilização 

(Habite-se). Esta é uma mudança substancial em relação à versão anterior. 

2. Responsabilidade Integral do Proprietário: O §9 do Art. 8º enfatiza que a 

responsabilidade por garantir as soluções adequadas de água e esgoto, em 
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conformidade com todas as legislações pertinentes (federal, estadual, municipal, 

normas técnicas, ambientais, etc.), é integral e exclusiva do proprietário. Ele 

deve planejar e executar as obras para assegurar o saneamento, seja por 

conexão à rede ou por sistemas individuais licenciados pelos órgãos 

competentes. 

3. Natureza Facultativa da Consulta à Concessionária: A obtenção de informações 

da concessionária sobre disponibilidade de redes ou condições técnicas para 

conexão é agora explicitamente definida como facultativa e de iniciativa do 

proprietário, para seu próprio planejamento, não sendo requisito para o 

licenciamento municipal. Isso reforça que o ônus da verificação e solução é do 

particular. 

4. Alinhamento com Legislação Existente: A justificativa implícita é que já existem 

leis municipais que proíbem a destinação irregular de esgoto e o uso de poços 

artesianos sem licença. A nova redação deste capítulo reforça que o proprietário 

deve cumprir essas leis preexistentes, e a ausência de DPA/DPE não o exime 

dessas responsabilidades. 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

As disposições finais foram ajustadas para refletir as alterações nos capítulos 

anteriores e para incorporar a nova diretriz sobre a aplicação da lei a projetos em 

andamento. 

Direito de Opção para Projetos Anteriores, protocolados para aprovação ou 

com alvará de construção emitido antes da vigência desta nova lei poderão, a critério 

do interessado, optar por seguir integralmente as normas desta nova Lei 

Complementar ou as normas vigentes à época do protocolo/emissão do alvará. Esta 

medida permite que empreendimentos em andamento possam se beneficiar das novas 

regras, caso sejam mais vantajosas, seguindo o princípio da retroatividade da lei mais 

benéfica, mediante formalização da opção. 
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Conclusão 

As alterações incorporadas nesta versão revisada e atualizada do Projeto de 

Lei Complementar refinam e aprofundam o esforço de modernização da legislação 

urbanística de Cuiabá. As novas diretrizes sobre área computável, a redefinição da 

abordagem sobre DPA/DPE e a flexibilização para projetos anteriores buscam um 

equilíbrio entre simplificação, desenvolvimento e responsabilidade, com o objetivo final 

de promover um ambiente urbano mais dinâmico, qualificado e seguro juridicamente 

para todos os cidadãos e investidores. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº XX/2025 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 389, DE 

03 DE NOVEMBRO DE 2015, E Nº 516, DE 18 DE JULHO DE 2022, 

AFASTAMENTOS E RECUOS DAS EDIFICAÇÕES, 

PERMEABILIDADE DO SOLO, ÁREA COMPUTÁVEL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, Estado de Mato Grosso, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, passa a 

vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

“Art. 145-A.  A área permeável mínima corresponderá a 25% (vinte 

e cinco por cento) da área total do lote, a qual deverá ser mantida 

descoberta e com as seguintes características de composição:  

I - No mínimo 10% (dez por cento) da área total do lote deverá ser 

destinada à cobertura vegetal paisagística, composta por 

gramíneas, forrações ou outras espécies vegetais de pequeno porte;  

II - No mínimo 5% (cinco por cento) da área total do lote deverá ser 

destinada obrigatoriamente à cobertura vegetal arbórea, com o 

plantio de espécies adequadas ao ambiente urbano; e  

III - até 10% (dez por cento) da área total do lote poderá ser 

composta por materiais construtivos que comprovadamente 

garantam a permeabilidade do solo, tais como, mas não se 

limitando a: granulados, pedriscos, seixos, decks de madeira com 

espaçamento que permita a infiltração, pisos drenantes ou outros 

materiais com capacidade de infiltração similar, mediante 

aprovação técnica do órgão municipal competente. 
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§1º A área permeável total de 25% (vinte e cinco por cento) deverá 

ser mantida integralmente descoberta, não sendo permitido o seu 

cobrimento por beirais, marquises, projeções de pavimentos 

superiores ou qualquer outro tipo de cobertura, exceto o pergolado 

vazado que não prejudique a insolação e a permeabilidade.  

§2º As áreas destinadas ao estacionamento de veículos não 

poderão ser consideradas como área permeável para fins de 

cumprimento do percentual estabelecido nos incisos I e II deste 

artigo.” (AC) 

 

Art. 2º. O quadro de índice urbanístico do art. 146 da Lei Complementar nº 

389/2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 146 (...) 

Zonas 
Urbanas 

Coeficiente 
de 
Ocupação 
(CO) 

Cobertura 
vegetal 
paisagística 
(CVP) 

Cobertura 
Vegetal 
Arbórea 
(CVA) 

Coeficiente de 
Permeabilidade 
(CP) [1] 

Potencial 
Construtivo 
(PC) 

Potencial 
Construtivo 
Excedente 
(PCE) 

Gabarito 
de Altura 

ZUM 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] - 

ZEX 0,15 [2] 0,85 0,85 0,15 0,00 - 

ZPR 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] 12,00 

ZAC 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZCR 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZIA 1 0,15 0,20 0,50 0,70 1,00 0,00 - 

ZIA 2 0,05 0,05 0,85 0,90 0,50 0,00 - 

ZIA 3 0,05 0,00 0,95 0,95 0,10 0,00 - 

ZIH 0,80 0,15 0,05 0,20 3,00 0,00 - 

ZEIS1 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] - 

ZEIS2 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZERE 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] - 

ZRG 1 [3] [3] [3] [3] [3] [3] 12,00 

ZRG 2 [3] [3] [3] [3] [3] [3] 24,00 

ZAI 0,75 0,10 0,15 0,25 1,00 [5] - 

ZINS 0,75 0,20 0,05 0,25 3,00 [5] - 

ZCTR 1 0,75 0,20 0,05 0,25 3,00 [5] - 

ZCTR2 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZCTR3 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 
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ZRCT [4] [4] [4] [4] [4] [4] - 

ZTC [3] [3] [3] [3] [3] [3] Arts. 157 
e 158 

 

(NR) 

Art. 3º A Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, passa a 

vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

“Art. 146-A. A aquisição onerosa de PCE respeitará o gabarito de 

altura e não será aplicável as zonas com PCE com valor igual a zero, 

estabelecido no quadro de índice urbanístico do art. 146 desta lei 

complementar.” (AC) 

Art. 4º. O art. 196 da Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, 

passa a vigorar seguinte redação: 

 

“Art. 196. O lote situado em uma via com largura real igual ou 

superior ao definido para o Padrão Geométrico Mínimo – PGM, e 

localizados em Zonas que tenham Potencial Construtivo Excedente, 

de acordo com o quadro do artigo 146 desta Lei, poderão adquirir 

de forma onerosa do Poder Público Municipal o Potencial 

Construtivo Excedente.” (NR) 

 

Notas: 

[1] A Cobertura vegetal paisagística e a cobertura vegetal arbórea deverão ser somados, resultando no coeficiente de 
permeabilidade; 

[2] Mantém as características originais do terreno e de cobertura vegetal; 

[3] Prevalecem os índices da Zona sobreposta, com exceção da restrição do gabarito de altura; 

[4] Serão estabelecidos os índices das subdivisões da ZCTR, conforme infraestrutura instalada e ou hierarquia da 
via 

[5] Sem limite de Potencial Construtivo Excedente 
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Art. 5º. O art. 220 da Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, 

passa a vigorar seguinte redação: 

 

“Art. 220 Desde que possua capacidade construtiva excedente, um 

lote poderá ter seu potencial construtivo ampliado, por meio da 

aquisição onerosa junto ao órgão de Gerenciamento Urbano da 

Prefeitura Municipal de Cuiabá.” (NR) 

  

Art. 6º. O art. 8º da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa 

a vigorar acrescido do § 9º com a seguinte redação: 

 

Art. 8º (...) 

 

“§ 9º. Não será exigida Declaração de Possibilidade de 

Abastecimento de Água (DPA) e da Declaração de Possibilidade de 

Esgotamento Sanitário (DPE) como condição para aprovação do 

projeto arquitetônico, licenciamento de obras e construção, 

reforma ou ampliação, bem como para concessão do habite-se, 

sendo exclusiva responsabilidade do proprietário, mediante 

profissional habilitado, planejar e executar as obras de modo a 

assegurar o devido abastecimento de água e a correta coleta, 

tratamento e destinação dos efluentes sanitários, seja por meio de 

conexão às redes públicas, quando disponíveis e tecnicamente 

viáveis, ou pela implantação de sistemas individuais devidamente 

licenciados pelos órgãos competentes, exceto para: 

I - loteamento; 

II - loteamento integrado à edificação; 

III - condomínio Urbanístico; e 

IV -condomínio urbanístico integrado à edificação.” (AC) 

 

Art. 7º O Art. 22 da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 22. (...)  

(...) 

IV – as áreas dos estacionamentos cobertas e descobertas nas 

edificações não residenciais; (NR) 

V - (...) 

VI – áreas técnicas destinadas a instalações e equipamentos da 

edificação, como casas de máquinas, reservatórios de água, 

centrais de ar-condicionado, entre outras, indispensáveis ao 

funcionamento do edifício; (NR) 

(...) 

VIII - lajes técnicas destinadas a equipamentos de ar condicionado 

e aquecimento de água, em edificações de uso residencial e 

comercial limitadas a 10 m² (dez metros quadrados) por pavimento; 

(NR) 

(...) 

X – subsolos destinados a qualquer uso; (NR) 

(...) 

XIII - áreas de lazer cobertas que não possuam paredes de vedação 

em seu perímetro, tais como coberturas de playgrounds, coberturas 

de piscinas, coberturas de quadras esportivas, varandas gourmet 

abertas e quiosques, desde que a cobertura sirva apenas para 

proteção contra intempéries e não configure um ambiente fechado. 

(AC) 

(...) 

 

“§ 3º As vagas de garagem, quando previstas, deverão respeitar o 

percentual destinado a pessoas com deficiência (PCD) e a idosos, 

conforme estabelecidos na legislação federal.” (AC) 

 

Art. 8º O art. 23 da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 23 Para efeito de aplicação do Potencial Construtivo Excedente, 

deverá ser considerada apenas a Área Construída Computável total 

da (s) edificação (ões) no lote.” (NR) 

 

Art. 9º O art. 43 da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 43 Acima da altura definida pelo artigo anterior as edificações, 

com ou sem aberturas, deverão respeitar o recuo frontal que permita 

a inscrição de um círculo com diâmetro mínimo, tangente ao 

alinhamento predial, conforme a fórmula: D = H/10 + 1,00 m, sendo 

D ≥ a 1,50 m e ≤ 5,00 m, Anexo V partes integrantes desta Lei 

Complementar.” (NR) 

 

Art. 10 O Artigo 44 da Lei Complementar nº 516, de julho de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. Será permitida a construção de edificações ou partes de 

edificações sem aberturas (paredes cegas) nas divisas laterais e de 

fundo do lote, até a altura máxima de 9,00m (nove metros), 

medidos a partir do nível médio do terreno no ponto de contato com 

a divisa.  

Parágrafo único. Acima da altura de 9,00m (nove metros), as 

edificações, mesmo que sem aberturas nas faces voltadas para as 

divisas, deverão respeitar os afastamentos mínimos estabelecidos 

no Art. 43 desta Lei Complementar.” (NR) 

Art. 11 O Art. 45 da Lei Complementar nº 516, de julho de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 45 Para garantia de ventilação, insolação e iluminação entre 

as edificações e as divisas frontal, lateral e de fundos, os 

afastamentos deverão ser calculados conforme a fórmula H/10 + 

1, onde H corresponde à altura total da edificação sendo D ≥ a 1,50 
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m e ≤ 5,00 m, que substitui a constante no Anexo V, parte 

integrante desta Lei Complementar.” (NR) 

(...) 

Art. 12 A formula das figuras “2” e “3” do anexo V da Lei Complementar nº 

516, de julho de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“H/10 + 1, onde H corresponde à altura total da edificação sendo 

D ≥ a 1,50 m e ≤ 5,00 m” (NR) 

Art. 13 As disposições desta Lei Complementar serão aplicadas 

integralmente aos projetos protocolados após sua publicação. 

§ 1º.  Aos projetos em processo de análise e aprovação urbanística junto ao 

Município e aos que possuam Alvará de Obras emitido na data de publicação desta Lei 

Complementar é assegurado a utilização dos critérios e parâmetros das normas vigentes 

à época do protocolo ou da emissão do alvará inclusive para a emissão do Habite-se. 

§ 2º.  Para análise e aprovação sob a égide das alterações promovidas por 

esta Lei Complementar deverá ser formalizada a opção expressa do interessado junto 

ao órgão municipal competente, e implicará a substituição de projeto no processo de 

aprovação em andamento. 

Art. 14 Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 

2022: 

a) o inciso I do art. 4º; 
b) os §§ 1º e 2º do artigo 45; 
c) os artigos 38, 39, 40 e 41; e 
d) anexos VI, VII e VIII. 

II – os seguintes dispositivos da Lei Complementar Lei Complementar nº 389, 

de 03 de novembro de 2015: 

a) o inciso LI do art. 5º; 

     b)  os artigos 142, 143, 144 e 150. 

Art. 15 O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, as 

disposições desta Lei Complementar. 
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Art. 16 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

ABILIO BRUNINI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº XX/2025 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 389, DE 

03 DE NOVEMBRO DE 2015, E Nº 516, DE 18 DE JULHO DE 2022, 

AFASTAMENTOS E RECUOS DAS EDIFICAÇÕES, 

PERMEABILIDADE DO SOLO, ÁREA COMPUTÁVEL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, Estado de Mato Grosso, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, passa a 

vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

“Art. 145-A.  A área permeável mínima corresponderá a 25% (vinte 

e cinco por cento) da área total do lote, a qual deverá ser mantida 

descoberta e com as seguintes características de composição:  

I - No mínimo 10% (dez por cento) da área total do lote deverá ser 

destinada à cobertura vegetal paisagística, composta por 

gramíneas, forrações ou outras espécies vegetais de pequeno porte;  

II - No mínimo 5% (cinco por cento) da área total do lote deverá ser 

destinada obrigatoriamente à cobertura vegetal arbórea, com o 

plantio de espécies adequadas ao ambiente urbano; e  

III - até 10% (dez por cento) da área total do lote poderá ser 

composta por materiais construtivos que comprovadamente 

garantam a permeabilidade do solo, tais como, mas não se 

limitando a: granulados, pedriscos, seixos, decks de madeira com 

espaçamento que permita a infiltração, pisos drenantes ou outros 

materiais com capacidade de infiltração similar, mediante 

aprovação técnica do órgão municipal competente. 
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§1º A área permeável total de 25% (vinte e cinco por cento) deverá 

ser mantida integralmente descoberta, não sendo permitido o seu 

cobrimento por beirais, marquises, projeções de pavimentos 

superiores ou qualquer outro tipo de cobertura, exceto o pergolado 

vazado que não prejudique a insolação e a permeabilidade.  

§2º As áreas destinadas ao estacionamento de veículos não 

poderão ser consideradas como área permeável para fins de 

cumprimento do percentual estabelecido nos incisos I e II deste 

artigo.” (AC) 

 

Art. 2º. O quadro de índice urbanístico do art. 146 da Lei Complementar nº 

389/2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 146 (...) 

Zonas 
Urbanas 

Coeficiente 
de 
Ocupação 
(CO) 

Cobertura 
vegetal 
paisagística 
(CVP) 

Cobertura 
Vegetal 
Arbórea 
(CVA) 

Coeficiente de 
Permeabilidade 
(CP) [1] 

Potencial 
Construtivo 
(PC) 

Potencial 
Construtivo 
Excedente 
(PCE) 

Gabarito 
de Altura 

ZUM 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] - 

ZEX 0,15 [2] 0,85 0,85 0,15 0,00 - 

ZPR 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] 12,00 

ZAC 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZCR 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZIA 1 0,15 0,20 0,50 0,70 1,00 0,00 - 

ZIA 2 0,05 0,05 0,85 0,90 0,50 0,00 - 

ZIA 3 0,05 0,00 0,95 0,95 0,10 0,00 - 

ZIH 0,80 0,15 0,05 0,20 3,00 0,00 - 

ZEIS1 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] - 

ZEIS2 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZERE 0,75 0,20 0,05 0,25 1,00 [5] - 

ZRG 1 [3] [3] [3] [3] [3] [3] 12,00 

ZRG 2 [3] [3] [3] [3] [3] [3] 24,00 

ZAI 0,75 0,10 0,15 0,25 1,00 [5] - 

ZINS 0,75 0,20 0,05 0,25 3,00 [5] - 

ZCTR 1 0,75 0,20 0,05 0,25 3,00 [5] - 

ZCTR2 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 

ZCTR3 0,75 0,20 0,05 0,25 2,00 [5] - 
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ZRCT [4] [4] [4] [4] [4] [4] - 

ZTC [3] [3] [3] [3] [3] [3] Arts. 157 
e 158 

 

(NR) 

Art. 3º A Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, passa a 

vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

“Art. 146-A. A aquisição onerosa de PCE respeitará o gabarito de 

altura e não será aplicável as zonas com PCE com valor igual a zero, 

estabelecido no quadro de índice urbanístico do art. 146 desta lei 

complementar.” (AC) 

Art. 4º. O art. 196 da Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, 

passa a vigorar seguinte redação: 

 

“Art. 196. O lote situado em uma via com largura real igual ou 

superior ao definido para o Padrão Geométrico Mínimo – PGM, e 

localizados em Zonas que tenham Potencial Construtivo Excedente, 

de acordo com o quadro do artigo 146 desta Lei, poderão adquirir 

de forma onerosa do Poder Público Municipal o Potencial 

Construtivo Excedente.” (NR) 

 

Notas: 

[1] A Cobertura vegetal paisagística e a cobertura vegetal arbórea deverão ser somados, resultando no coeficiente de 
permeabilidade; 

[2] Mantém as características originais do terreno e de cobertura vegetal; 

[3] Prevalecem os índices da Zona sobreposta, com exceção da restrição do gabarito de altura; 

[4] Serão estabelecidos os índices das subdivisões da ZCTR, conforme infraestrutura instalada e ou hierarquia da 
via 

[5] Sem limite de Potencial Construtivo Excedente 
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Art. 5º. O art. 220 da Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015, 

passa a vigorar seguinte redação: 

 

“Art. 220 Desde que possua capacidade construtiva excedente, um 

lote poderá ter seu potencial construtivo ampliado, por meio da 

aquisição onerosa junto ao órgão de Gerenciamento Urbano da 

Prefeitura Municipal de Cuiabá.” (NR) 

  

Art. 6º. O art. 8º da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa 

a vigorar acrescido do § 9º com a seguinte redação: 

 

Art. 8º (...) 

 

“§ 9º. Não será exigida Declaração de Possibilidade de 

Abastecimento de Água (DPA) e da Declaração de Possibilidade de 

Esgotamento Sanitário (DPE) como condição para aprovação do 

projeto arquitetônico, licenciamento de obras e construção, 

reforma ou ampliação, bem como para concessão do habite-se, 

sendo exclusiva responsabilidade do proprietário, mediante 

profissional habilitado, planejar e executar as obras de modo a 

assegurar o devido abastecimento de água e a correta coleta, 

tratamento e destinação dos efluentes sanitários, seja por meio de 

conexão às redes públicas, quando disponíveis e tecnicamente 

viáveis, ou pela implantação de sistemas individuais devidamente 

licenciados pelos órgãos competentes, exceto para: 

I - loteamento; 

II - loteamento integrado à edificação; 

III - condomínio Urbanístico; e 

IV -condomínio urbanístico integrado à edificação.” (AC) 

 

Art. 7º O Art. 22 da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 22. (...)  

(...) 

IV – as áreas dos estacionamentos cobertas e descobertas nas 

edificações não residenciais; (NR) 

V - (...) 

VI – áreas técnicas destinadas a instalações e equipamentos da 

edificação, como casas de máquinas, reservatórios de água, 

centrais de ar-condicionado, entre outras, indispensáveis ao 

funcionamento do edifício; (NR) 

(...) 

VIII - lajes técnicas destinadas a equipamentos de ar condicionado 

e aquecimento de água, em edificações de uso residencial e 

comercial limitadas a 10 m² (dez metros quadrados) por pavimento; 

(NR) 

(...) 

X – subsolos destinados a qualquer uso; (NR) 

(...) 

XIII - áreas de lazer cobertas que não possuam paredes de vedação 

em seu perímetro, tais como coberturas de playgrounds, coberturas 

de piscinas, coberturas de quadras esportivas, varandas gourmet 

abertas e quiosques, desde que a cobertura sirva apenas para 

proteção contra intempéries e não configure um ambiente fechado. 

(AC) 

(...) 

 

“§ 3º As vagas de garagem, quando previstas, deverão respeitar o 

percentual destinado a pessoas com deficiência (PCD) e a idosos, 

conforme estabelecidos na legislação federal.” (AC) 

 

Art. 8º O art. 23 da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 23 Para efeito de aplicação do Potencial Construtivo Excedente, 

deverá ser considerada apenas a Área Construída Computável total 

da (s) edificação (ões) no lote.” (NR) 

 

Art. 9º O art. 43 da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 43 Acima da altura definida pelo artigo anterior as edificações, 

com ou sem aberturas, deverão respeitar o recuo frontal que permita 

a inscrição de um círculo com diâmetro mínimo, tangente ao 

alinhamento predial, conforme a fórmula: D = H/10 + 1,00 m, sendo 

D ≥ a 1,50 m e ≤ 5,00 m, Anexo V partes integrantes desta Lei 

Complementar.” (NR) 

 

Art. 10 O Artigo 44 da Lei Complementar nº 516, de julho de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. Será permitida a construção de edificações ou partes de 

edificações sem aberturas (paredes cegas) nas divisas laterais e de 

fundo do lote, até a altura máxima de 9,00m (nove metros), 

medidos em qualquer ponto da(s) divisas lindeiras. (NR)  

Parágrafo único. Acima da altura de 9,00m (nove metros), as 

edificações, mesmo que sem aberturas nas faces voltadas para as 

divisas, deverão respeitar os afastamentos mínimos estabelecidos 

no Art. 43 desta Lei Complementar.” (NR) 

Art. 11 O Art. 45 da Lei Complementar nº 516, de julho de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 45 Para garantia de ventilação, insolação e iluminação entre 

as edificações e as divisas frontal, lateral e de fundos, os 

afastamentos deverão ser calculados conforme a fórmula H/10 + 

1, onde H corresponde à altura total da edificação sendo D ≥ a 1,50 
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m e ≤ 5,00 m, que substitui a constante no Anexo V, parte 

integrante desta Lei Complementar.” (NR) 

(...) 

Art. 12 A formula das figuras “2” e “3” do anexo V da Lei Complementar nº 

516, de julho de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“H/10 + 1, onde H corresponde à altura total da edificação sendo 

D ≥ a 1,50 m e ≤ 5,00 m” (NR) 

Art. 13 As disposições desta Lei Complementar serão aplicadas 

integralmente aos projetos protocolados após sua publicação. 

§ 1º.  Aos projetos em processo de análise e aprovação urbanística junto ao 

Município e aos que possuam Alvará de Obras emitido na data de publicação desta Lei 

Complementar é assegurado a utilização dos critérios e parâmetros das normas vigentes 

à época do protocolo ou da emissão do alvará inclusive para a emissão do Habite-se. 

§ 2º.  Para análise e aprovação sob a égide das alterações promovidas por 

esta Lei Complementar deverá ser formalizada a opção expressa do interessado junto 

ao órgão municipal competente, e implicará a substituição de projeto no processo de 

aprovação em andamento. 

Art. 14 Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 516, de 18 de julho de 

2022: 

a) o inciso I do art. 4º; 
b) os §§ 1º e 2º do artigo 45; 
c) os artigos 38, 39, 40 e 41; e 
d) anexos VI, VII e VIII. 

II – os seguintes dispositivos da Lei Complementar Lei Complementar nº 389, 

de 03 de novembro de 2015: 

a) o inciso LI do art. 5º; 

     b)  os artigos 142, 143, 144 e 150. 

Art. 15 O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, as 

disposições desta Lei Complementar. 
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Art. 16 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

ABILIO BRUNINI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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OF. GP. Nº              /2025                     Cuiabá-MT, de junho de 2025. 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora 

VEREADORA PAULA CALIL 

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 

NESTA 

 

 

Senhora Presidente, 

 

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa Excelência e Dignos 

Vereadores a Mensagem nº       /2025 com a respectiva Proposta de Lei Complementar 

que “ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 389, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2015, E Nº 516, DE 18 DE JULHO DE 2022, AFASTAMENTOS E RECUOS 

DAS EDIFICAÇÕES, PERMEABILIDADE DO SOLO, ÁREA COMPUTÁVEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS,” para a devida análise em caráter de urgência. 

 

Sendo o que temos para o momento, apresentamos na oportunidade 

nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
ABÍLIO BRUNINI 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM Nº          /2.025. 
 
 
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Vereador(a) Presidente, 
Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores. 
 
 

Tenho a honra de submeter à douta apreciação de Vossa Excelência e 

seus dignos Pares, com base no artigo 41, I, da Lei Orgânica do Município o Projeto de 

Lei Complementar que: “Dispõe sobre alterações da Lei Complementar n° 389, de 03 de 

novembro de 2015, e dá Lei Complementar nº 516 de Julho de 2022, afastamentos e 

recuos das edificações, permeabilidade do solo, área computável, e dá outras 

providências”, a fim de trazer o Município de Cuiabá a vanguarda da modernidade no 

que tange à aprovação de projetos urbanísticos. 

O presente Projeto de Lei Complementar, em sua versão revisada e 

atualizada, visa consolidar, atualizar e simplificar um conjunto de normas urbanísticas 

cruciais para o desenvolvimento ordenado e sustentável do Município de Cuiabá. As 

alterações propostas abrangem dispositivos das Leis nº 389/2015 (Uso e Ocupação do 

Solo) e nº 516/2022 (Código de Obras e Edificações), buscando maior clareza, segurança 

jurídica e adequação às dinâmicas urbanas contemporâneas, incorporando as mais 

recentes diretrizes do Executivo Municipal. 

A iniciativa de consolidar estas alterações em um único diploma legal 

decorre da necessidade de oferecer aos cidadãos, profissionais da área e investidores 

um marco regulatório mais coeso e de fácil compreensão, eliminando redundâncias e 

conflitos interpretativos existentes na legislação esparsa. A alteração visa obter critérios 

mais objetivos para dimensionamento de seus, afastamentos (com a caracterização da 

dimensão do pavimento), permeabilidade e coeficientes de aproveitamento (com novas 

regras para área computável, incluindo áreas de lazer e estacionamento) são passos 

fundamentais para modernizar a gestão urbana municipal. A abordagem sobre a 

responsabilidade do proprietário quanto ao abastecimento de água e esgotamento 
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sanitário também foi refinada para maior clareza e alinhamento com o princípio da 

responsabilidade individual e as legislações correlatas. 

As justificativas para cada tema são detalhadas a seguir, refletindo as 

alterações incorporadas nesta versão revisada e atualizada: 

CAPÍTULO I - DOS AFASTAMENTOS E RECUOS DAS EDIFICAÇÕES 

A revisão das normas de afastamentos e recuos busca simplificar as regras e 

permitir uma ocupação mais racional dos lotes. As justificativas incluem: 

1. Simplificação do Cálculo: A substituição da fórmula contida nos artigos 43 e 45 

por uma formula mais simples (D = H/10 + 1,00 m, sendo D ≥ a 1,50 m e ≤ 5,00 m 

e H/10 + 1, onde H corresponde à altura total da edificação sendo D ≥ a 1,50 m e 

≤ 5,00 m, respectivamente) a ser realizada pelos profissionais técnicos, bem 

como visa atender a maior eficiência do poder público tornando o processo de 

obtenção da licença mais célere, evitando distorções e garantindo mais clareza, 

objetividade e previsibilidade, independentemente de soluções arquitetônicas 

com pés-direitos excessivamente altos. 

2. Permissão para "Colar na Divisa" (Paredes Cegas): A permissão para construir 

paredes cegas nas divisas até 9 metros de altura é mantida, otimizando o uso do 

lote. 

3. Eliminação de Distinções Desnecessárias: A simplificação para o cálculo dos 

afastamentos, sem distinção de tipo de vão (exceto para paredes cegas), é 

mantida. 

4. Manutenção do Recuo Frontal pela Lei de Uso e Ocupação: A definição do recuo 

frontal permanece a cargo da LC 389/2015. 

CAPÍTULO II - DA PERMEABILIDADE DO SOLO 

A atualização das regras de permeabilidade do solo permanece 

fundamental. As justificativas são: 
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1. Qualificação da Área Permeável: A manutenção do percentual de 25% (20% no 

Centro Histórico) e a qualificação da composição (cobertura vegetal viva, 

arbustiva/arbórea e materiais permeáveis) são mantidas para garantir benefícios 

ambientais e paisagísticos. 

2. Controle sobre Materiais Permeáveis: A necessidade de aprovação técnica para 

materiais construtivos permeáveis é mantida. 

3. Restrição a Coberturas e Estacionamentos: A exigência de área permeável 

descoberta e a não consideração de estacionamentos como área permeável são 

mantidas. 

 

CAPÍTULO III - DOS COEFICIENTES DE APROVEITAMENTO E DA ÁREA COMPUTÁVEL 

A revisão do Potencial Construtivo Excedente e, principalmente, das regras 

de área computável foi significativamente alterada e refinada conforme as últimas 

diretrizes, visando maior flexibilidade e incentivo a determinadas soluções construtivas. 

Mantivemos o Potencial Construtivo Excedente por zonas, resguardando 

aquelas que hoje tem restrição a esse potencial construtivo, e permitindo o excedente 

nas demais zonas, respeitando o gabarito de altura.  

Deixamos mais claro as possibilidades de área construída não computável, 

conforme a seguir:  

1. Não Computabilidade de Áreas de Estacionamento, Subsolos e Áreas de Lazer 

Específicas (Art. 22 revisado e atualizado): A principal alteração e refinamento 

residem aqui. Conforme a nova redação do Art. 22 e incisos: 

• Inciso IV: Áreas de estacionamento de veículos, independentemente de sua 

quantidade, dimensão, nível ou pavimento em que se localizem (subsolo, térreo 

ou pavimentos elevados), desde que destinadas exclusivamente a este fim, não 

serão consideradas como área construída computável. Isso reforça a total 

desoneração das vagas de estacionamento no cálculo do CA. 
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• Inciso X: Subsolos destinados a qualquer uso não serão computáveis. Esta é uma 

mudança significativa, ampliando a não computabilidade para além de apenas 

estacionamentos em subsolo. 

• Inciso XIII (Novo): Áreas de lazer cobertas que não possuam paredes de vedação 

em seu perímetro, tais como coberturas de playgrounds, coberturas de piscinas, 

coberturas de quadras esportivas, varandas gourmet abertas e quiosques, desde 

que a cobertura sirva apenas para proteção contra intempéries e não configure 

um ambiente fechado, não serão computáveis. 

• Inciso VIII: Áreas técnicas indispensáveis ao funcionamento do edifício 

permanecem não computáveis. 

• Exclusão de Outras Não Computabilidades Anteriores: Mantém-se a regra de 

que outras áreas não listadas, se cobertas e fechadas, são computáveis. A nova 

redação do Art. 22 visa tornar mais direto, onde o incentivo se concentra em 

liberar o subsolo, as áreas de estacionamento e áreas de lazer específicas do 

cômputo do CA. 

CAPÍTULO VI - DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

A abordagem sobre DPA e DPE foi completamente reescrita para focar na 

responsabilidade do proprietário e desonerar o município e a concessionária na fase de 

licenciamento, alinhando-se ao entendimento de que o interesse e a responsabilidade 

pela infraestrutura sanitária são primariamente do empreendedor. As justificativas são: 

1. Dispensa Total de DPA/DPE para aprovação de projeto arquitetônico (Art. 8º 

da LC 516/2022 – Código de Obras): O acréscimo de parágrafo ao art. 8º 

dispensa a apresentação da DPA e DPE, não apenas para aprovação do projeto e 

licenciamento da obra, mas também para a concessão do Alvará de Utilização 

(Habite-se). Esta é uma mudança substancial em relação à versão anterior. 

2. Responsabilidade Integral do Proprietário: O §9 do Art. 8º enfatiza que a 

responsabilidade por garantir as soluções adequadas de água e esgoto, em 
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conformidade com todas as legislações pertinentes (federal, estadual, municipal, 

normas técnicas, ambientais, etc.), é integral e exclusiva do proprietário. Ele 

deve planejar e executar as obras para assegurar o saneamento, seja por 

conexão à rede ou por sistemas individuais licenciados pelos órgãos 

competentes. 

3. Natureza Facultativa da Consulta à Concessionária: A obtenção de informações 

da concessionária sobre disponibilidade de redes ou condições técnicas para 

conexão é agora explicitamente definida como facultativa e de iniciativa do 

proprietário, para seu próprio planejamento, não sendo requisito para o 

licenciamento municipal. Isso reforça que o ônus da verificação e solução é do 

particular. 

4. Alinhamento com Legislação Existente: A justificativa implícita é que já existem 

leis municipais que proíbem a destinação irregular de esgoto e o uso de poços 

artesianos sem licença. A nova redação deste capítulo reforça que o proprietário 

deve cumprir essas leis preexistentes, e a ausência de DPA/DPE não o exime 

dessas responsabilidades. 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

As disposições finais foram ajustadas para refletir as alterações nos capítulos 

anteriores e para incorporar a nova diretriz sobre a aplicação da lei a projetos em 

andamento. 

Direito de Opção para Projetos Anteriores, protocolados para aprovação ou 

com alvará de construção emitido antes da vigência desta nova lei poderão, a critério 

do interessado, optar por seguir integralmente as normas desta nova Lei 

Complementar ou as normas vigentes à época do protocolo/emissão do alvará. Esta 

medida permite que empreendimentos em andamento possam se beneficiar das novas 

regras, caso sejam mais vantajosas, seguindo o princípio da retroatividade da lei mais 

benéfica, mediante formalização da opção. 
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Conclusão 

As alterações incorporadas nesta versão revisada e atualizada do Projeto de 

Lei Complementar refinam e aprofundam o esforço de modernização da legislação 

urbanística de Cuiabá. As novas diretrizes sobre área computável, a redefinição da 

abordagem sobre DPA/DPE e a flexibilização para projetos anteriores buscam um 

equilíbrio entre simplificação, desenvolvimento e responsabilidade, com o objetivo final 

de promover um ambiente urbano mais dinâmico, qualificado e seguro juridicamente 

para todos os cidadãos e investidores. 
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